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PORTARIA UNILA Nº 1365, DE 17 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  Reitor  pro  tempore, da  Universidade  Federal  da
Integração  Latino-Americana,  designado  pela  Portaria  nº
652/2013, do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Educação, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o inciso II do art. 1º do Decreto nº 91.800/1985; art. 95 da
Lei 8.112/1990; Decreto nº 1.387/95, com alterações dadas
pelos Decretos nº 2.349/99 e nº 3.025/99,   e o que consta
no processo 23422.014185/2016-40,
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado,
da  servidora  LARISSA  PAULA  TIRLONI,  Professora  do
Magistério Superior, SIAPE 1222668, no período de 17 de
dezembro de 2016 a 11 de fevereiro de 2017, para realizar
visita  técnica  na  Universidad  Pedagogica  Nacional,  para
Ciudad de México, México.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA UNILA Nº 1366, DE 21 DE  NOVEMBRO DE
2016

O  Reitor  pro  tempore, da  Universidade  Federal  da
Integração  Latino-Americana  -  UNILA,  designado  pela
Portaria nº 652/2013, do Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Educação,  no uso de  suas atribuições  legais,
considerando o que consta no inciso I  do art.  9º  da Lei
8.112/1990, a Portaria Interministerial nº 111/2014, o Edital
Progepe  nº  155/2016,  de  homologação  do  concurso
público para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe A, Nível 1, da Carreira do Magistério Superior, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com
dedicação  exclusiva,  e  o  que  consta  no  processo
23422.015268/2016-56,
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear JEAN BOSCO KAKOZI KASHINDI na vaga
de código nº 904947.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA UNILA Nº 1367, DE 21 DE NOVEMBRO DE
2016

O  Reitor  pro  tempore, da  Universidade  Federal  da
Integração  Latino-Americana  -  UNILA,  designado  pela
Portaria nº 652/2013, do Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Educação,  no uso de  suas atribuições  legais,
considerando o que consta no inciso I  do art.  9º  da Lei
8.112/1990, a Portaria Interministerial nº 111/2014, o Edital
Progepe  nº  155/2016,  de  homologação  do  concurso
público para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe A, Nível 1, da Carreira do Magistério Superior, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com
dedicação  exclusiva,  e  o  que  consta  no  processo
23422.014581/2016-77,
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear ANÍBAL ORUE POZZO na vaga de código
nº 904960.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA UNILA Nº 1368, DE 21 DE NOVEMBRO DE
2016

O  Reitor  pro  tempore, da  Universidade  Federal  da
Integração  Latino-Americana  -  UNILA,  designado  pela

Portaria nº 652/2013, do Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da  Educação,  no  uso  de  suas atribuições  legais,
considerando o que consta no inciso I  do art.  9º  da Lei
8.112/1990, a Portaria Interministerial nº 111/2014, o Edital
Progepe  nº  109/2016,  de  homologação  do  concurso
público para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe A, Nível 1, da Carreira do Magistério Superior, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,  e o
que consta no processo 23422.015390/2016-22,
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear VIANKINET BARRETO DOMINGUEZ na
vaga de código nº 1000948.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

PORTARIA UNILA Nº 1369, DE 21 DE NOVEMBRO DE
2016

O Reitor pro tempore da Universidade Federal da Integração
Latino-Americana, designado pela Portaria nº 652/2013 do
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Educação, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor EDSON CARLOS THOMAS, Pró-
Reitor  de  Admistração,  Gestão  e  Infraestrutura,  SIAPE
1828798,  para  substituir  o  titular  do cargo  de Reitor  pro
tempore, código CD-1, nos dias 23 e 24 de novembro de
2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO

 PORTARIA UNILA Nº 1370, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2016

O Reitor pro tempore em exercício, da Universidade Federal
da  Integração  Latino-Americana, designado  pela  Portaria
UNILA nº 1369/2016,  no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o inciso II do art. 9º da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro  de  1990  e  o  que  consta  no  processo
23422.015552/2016-22,
RESOLVE: 
Art.  1º   Designar  a  servidora  SENILDE  ALCANTARA
GUANAES,  Professora  do  Magistério  superior,  SIAPE
1841117,  para  exercer  a  função  de  Coordenadora  pro
tempore do Curso de Antropologia – Diversidade Cultural
Latino-Americana, código FCC.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

EDSON CARLOS THOMAS

 PORTARIA UNILA Nº 1371, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2016

O Reitor pro tempore em exercício, da Universidade Federal
da  Integração  Latino-Americana, designado  pela  Portaria
UNILA nº 1369/2016, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com os §§ 1º e 2º do art. 38º, da Lei nº 8.112, de 11
de  dezembro  de  1990,  e  o  que  consta  no  processo  nº
23422.015552/2016-22,
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o servidor ANTONIO DE LA PENA GARCIA,
Professor  do  Magistério  Superior,  SIAPE  1941805, para
exercer  o  encargo  de Vice-Coordenador  pro  tempore do
Curso  de  Antropologia  –  Diversidade  Cultural  Latino-
Americana.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

EDSON CARLOS THOMAS
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PORTARIA UNILA Nº 1372, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2016

O Reitor pro tempore em exercício, da Universidade Federal
da  Integração  Latino-Americana, designado  pela  Portaria
UNILA nº 1369/2016, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com os §§ 1º e 2º do art. 38º, da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro  de  1990,  e  o  que  consta  no  Processo nº
23422.014918/2016-46,
RESOLVE: 
Art. 1º  Designar o servidor FABIO SILVA MELO, Professor
do  Magistério  Superior,  SIAPE  1851843, para  exercer  o
encargo  de Vice-Coordenador  pro   tempore do  Centro
Interdisciplinar de Ciências da Natureza.
Art. 2º Revogar a Portaria UNILA Nº 768/2015, publicada no
Boletim de Serviço UNILA nº 172 de 02 de outubro de 2015,
que designou o servidor RODRIGO BLOOT, Professor do
Magistério  Superior,  SIAPE  1836489,  para  exercer  o
encargo  de  Vice-Coordenador  pro  tempore do  Centro
Interdisciplinar de Ciências da Natureza.
Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

EDSON CARLOS THOMAS

PORTARIA UNILA Nº 1373, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2016

O Reitor pro tempore em exercício, da Universidade Federal
da  Integração  Latino-Americana,  designado  pela  Portaria
UNILA nº 1369/2016  no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o inciso I do art. 35 da Lei nº 8.112/1990,
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar o servidor RODNE DE OLIVEIRA LIMA ,
Professor  do  Magistério  Superior,  SIAPE  1006615,  da
função de Coordenador do Curso de Saúde Coletiva, código
FCC, designado pela Portaria UNILA nº 701/2016, publicada
no Diário Oficial da União de 03 de maio de 2016, seção 2,
página 36.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

EDSON CARLOS THOMAS

PORTARIA UNILA Nº 1374, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2016.

O Reitor pro tempore em exercício da Universidade Federal
da  Integração  Latino-Americana, designado  pela  Portaria
UNILA nº 1369/2016,, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o inciso II do art. 9º da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990,
RESOLVE: 
Art.  1º  Designar o servidor RODNE DE OLIVEIRA LIMA,
Professor  do  Magistério  Superior,  SIAPE  1006615,  para
exercer a função de Coordenador pro tempore do Curso de
Saúde Coletiva, código -FCC.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

EDSON CARLOS THOMAS

 PORTARIA UNILA Nº 1375, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2016.

O Reitor pro tempore em exercício, da Universidade Federal
da  Integração  Latino-Americana, designado  pela  Portaria
UNILA nº 1369/2016, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com os §§ 1º e 2º do art. 38º, da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, 
RESOLVE: 
Art.  1º  Designar  a  servidora  GLADYS  AMÉLIA  VELEZ
BENITO,  Professora  do  Magistério  Superior,  SIAPE
1662987, para  exercer  o  encargo  de Vice-Coordenadora

pro tempore do Curso de Saúde Coletiva
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

EDSON CARLOS THOMAS

PORTARIA PROAGI Nº  175,  DE 22 DE OUTUBRO DE
2016.
O Pró-Reitor de Administração, Gestão e Infraestrutura da
Universidade  Federal  da  Integração  Latino-Americana
(UNILA), no uso de suas atribuições legais delegadas pelo
Magnífico Reitor Pró tempore Josué Modesto dos Passos
Subrinho  por  meio  da  Portaria  UNILA  nº  1.261/2016,
publicada no Boletim Interno nº 227, de 23/09/2016,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento para aquisição
de  FIREWALL,  que  visa  atender  as  necessidades  da
Universidade, servindo como filtro de pacotes de dados,
roteamento e detecção de intrusão para a rede da UNILA.
Parágrafo  único.  A  Equipe  de  Planejamento  para
Aquisição será composta por:
I – Integrante Requisitante: o servidor CARLOS ALBERTO
MEIER  BASSO,  Analista  de  Tecnologia  da  Informação,
Siape  1826883,  lotado  na  Divisão  de  Serviços
Corporativos e Segurança;
II – Integrante Administrativo: a servidora KARIS FABIANE
DIEDRICH, Assistente em Administração, Siape 2164071,
lotada  na  Seção  de  Administração  do  Parque  de
Tecnologia da Informação;
III  –  Integrante  da  Área  Técnica:  o  servidor  MÁRCIO
FERNANDES  DA  COSTA,  Analista  de  Tecnologia  da
Informação, Siape 2164071, lotado na Divisão de Serviços
Corporativos e Segurança.
Art.  2º  São  atribuições  da  Equipe  de  Planejamento  da
Contratação, de acordo com o Art. 9º da IN 04/2014:
I – Elaborar o Estudo Técnico Preliminar da Contratação;
II – Elaborar a Análise de Riscos; e
III – Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico;
Art. 3º A presente Equipe de Planejamento da Contratação
será automaticamente destituída quando da assinatura do
contrato.
Art.  4°  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação no Boletim de Serviços da UNILA, com efeitos
a partir de sua assinatura.
Art. 5º Ficam revogadas quaisquer disposições anteriores
no que sejam contrárias ao teor desta Portaria.

EDSON CARLOS THOMAS

PORTARIA PROAGI Nº 176, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2016.
O Pró-Reitor de Administração, Gestão e Infraestrutura da
Universidade  Federal  da  Integração  Latino-Americana
(UNILA), no uso de suas atribuições legais delegadas pelo
Magnífico Reitor Pró tempore Josué Modesto dos Passos
Subrinho  por  meio  da  Portaria  UNILA  nº  1.261/2016,
publicada no Boletim Interno nº 227, de 23/09/2016,
RESOLVE:
Art.  1º  Designar os servidores abaixo relacionados para
comporem  a  Comissão  de  Gestão  e  Fiscalização  dos
serviços referentes ao Contrato n° 35/2015, firmado com a
empresa  PROGRESSO CONSTRUÇÕES E  SERVIÇOS
LTDA,  que  tem  como objeto  a  contratação  residual  de
serviços de limpeza,  conservação,  asseio e copeiragem
com  disponibilização  de  mão  de  obra  em  regime  de
dedicação  exclusiva,  bem  como  dos  materiais  e
equipamentos  que  serão  empregados  na  correta
prestação  do  serviço,  que  serão  prestados  pela
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contratada,  nas  condições  estabelecidas  no  termo  de
referência, anexo do edital de licitação, Pregão Eletrônico
nº. 03/2014 e Dispensa de Licitação nº. 14/2015, com as
seguintes atribuições:
I.  GESTOR  DE  EXECUÇÃO:  CAROLINA  CORAZON
NUNES,  Assistente  em  Administração,  Siape  2144700,
lotada  no  Departamento  de  Estruturas  e  Serviços,  do
termo  de  contrato  acima  referenciado,  para  gestão  e
execução  do  contrato  previstas  no  manual  de
procedimentos  de  fiscalização  de  contratos  de  serviços
contínuos  –  terceirizados  v01.2  e  no  contrato,
especialmente as atividades relacionadas à organização e
custódia  da  pasta  de controle  de  gestão  do contrato  –
geral; à conferência das clausulas dispostas na garantia
contratual,  manutenção de sua vigência e liberação;  ao
controle  dos  prazos  de  vencimento  contratual;  à
negociação das alterações contratuais; à prorrogação e a
decorrente  proposição  de  termos  aditivos,  exigência  à
contratada de apresentação de documentos pertinentes à
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, para efeito
de pagamentos, quando exigido.
II.  GESTOR  ADMINISTRATIVO:  CLEIDE  MIGLIOLI,
Administradora,  Siape  1910208,  lotada  na  Divisão  de
Fiscalização de Contratos, com a atribuição de gerenciar
e  supervisionar  a  execução  do  contrato
administrativamente, com auxílio do Fiscal de Execução e
do Fiscal de Documentação, observando, no que couber,
os  normativos  vigentes;  validar  e  acompanhar  o
cumprimento  das  exigências  contratuais  por  parte  da
Contratada e da UNILA, especificamente com relação as
questões administrativas; analisar e emitir parecer sobre
as  propostas  de  alterações  contratuais,  repactuações,
revisões e reajustes, observando a legislação aplicável e
normativos  em  vigor,  e  acompanhar  a  realização
financeira do contrato.
III.  FISCAL(IS)  DE  EXECUÇÃO:  Com  a  atribuição  de
fiscalização  diária  das  atividades  executadas  pela
contratada  previstas  no  Manual  de  Procedimentos  de
Fiscalização  de  Contratos  de  Serviços  Contínuos  –
Terceirizados  v01.2  e  no  Contrato,  especialmente  as
atividades  relacionadas  a  registro  de  ocorrências;  à
verificação da execução e da qualidade dos serviços, de
acordo  com  as  especificações,  planejamento  e
programação,  quando  aplicáveis;  à  avaliação  de
desempenho  da  contratada;  ao  auxilio  ao  Gestor  na
negociação de preços novos e proposição de quantitativos
das planilhas de custos.
a.  UNIDADE  VILA  A:  DOUGLAS  FELIPE  GALVÃO,
Assistente em Administração,  Siape 2146516,  lotado no
Departamento de Estrutura e Serviços; e ERICH GUSTAV
SCHLEDER, Assistente em Administração, Siape 358672,
lotado no Departamento de Estrutura e Serviços;
b.  UNIDADE  JARDIM  UNIVERSITÁRIO:  JOÁSIO  DE
AQUINO,  Assistente  em Administração,  Siape 2145320,
lotado no Departamento de Estruturas e Serviços; IVANIA
FERRONATO, Assessora da Reitoria, Siape 1885536;
c. UNIDADE PTI: MARCEL CARLOS NIEUWENHOFF DA
SILVA,  Assistente  em  Administração,  Siape  2134632,
lotado  no  Departamento  de  Estrutura  e  Serviços;
NARDELI  ANASTÁCIO  DE  ANDRADE,  Assistente  em
Administração, Siape 2146959, lotado no Instituto Latino-
Americano de Economia, Sociedade e Política;
d.  UNIDADE  ALMADA:  DANILO  BOGO,  Técnico  em
Música,  Siape 2172624,  lotado no  Curso  de  Música;  e
DAVID  WILLIAN  DE  CAMPOS  ROCHA,  Assistente  em

Administração,  Siape  2134676,  lotado  na  Seção  de
Manutenção Predial;
e.  UNIDADE  PORTAL:  DIONE  LOCKS,  Assistente  em
Administração,  Siape  2129167,  lotada  na  Seção  de
Patrimônio;  e  ROSA  MARIA  REBELATO  GEITTENS,
Assistente em Administração,  Siape nº.  2146313,  lotada
na Seção de Almoxarifado.
IV. FISCAIS DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO:
GAIA ROMAGNA DE  LIMA,  Técnica  de  Segurança  do
Trabalho, Siape 2138752, lotada no Serviço de Segurança
do  Trabalho;  e  RICARDO  PACHECO  BONOMETO,
Engenheiro de Segurança do Trabalho,  Siape 2141065,
lotado  no  Departamento  de  Promoção  e  Vigilância  à
Saúde, com atribuições limitadas ás atividades pertinentes
à  área  de  Segurança  e  Saúde  do  Trabalho  (SSST),
previstas no Manual de Procedimentos de Fiscalização de
Contratos de Serviços Contínuos – Terceirizados v01.2 e
no contrato,  especialmente as atividades relacionadas a
subsidiar  ou  assistir  o  gestor  e  fiscais  do  contrato;
participar da reunião inicial com os demais membros da
Comissão de Fiscalização, para apresentação da lista de
documentos da área de Segurança e Saúde do Trabalho a
serem  providenciados  pela  contratada;  interagir  com  o
gestor  do  contrato,  com  vistas  ao  cumprimento  das
recomendações  no  regulamento  da  área  de  SST;
comunicar  ao  gestor  do  contrato  as  irregularidades
verificadas no exercício das atividades da contratada, tais
como:  a  não  utilização  de  Equipamento  de  Proteção
Individual  (EPI)  por  parte  dos empregados  alocados  no
contrato;  a  falta  de  treinamentos  obrigatórios  dos
empregados;  irregularidades  nos  documentos
apresentados (PCMSO, PPRA, etc); não cumprimento ou
atraso  na  apresentação  dos  documentos  previstos  no
Manual  de  Procedimentos  de  Segurança  do  Trabalho
vigente;  propor  a  aplicação  de  penalidade  ou  outras
sanções  previstas  em  contrato,  quando  for  o  caso,
devidamente  motivada e  justificada,  com cópia  para  os
demais membros da Comissão de Fiscalização; elaborar,
trimestralmente, em conjunto com os demais membros da
comissão,  a  avaliação  dos  serviços  contratados,
observando os aspectos que abrangem a segurança do
trabalho relacionados à execução do contrato.
V.  FISCAL(IS)  DE  DOCUMENTAÇÃO:  KARLA
GHELLERE,  Assistente  em  Administração,  Siape
2128503, lotada na Divisão de Fiscalização de Contratos,
com a atribuição de fiscalização de toda documentação
necessária  encaminhada  pela  empresa  contratada  para
efeito de pagamento de serviços executados, previstas no
manual de procedimentos de fiscalização de contratos de
serviços  contínuos  –  terceirizados  v01.2  e  no  contrato,
especialmente as atividades relacionadas à organização e
custódia da pasta do processo de pagamento, específica
para  guarda  documentação  obrigatória  relacionada  ao
pagamento  mensal  à  contratada;  conferência  da
documentação pertinente à regularidade fiscal, trabalhista
e previdenciária da contratada para efeito de pagamento;
fiscalização  do  efetivo  pagamento  dos  valores  salariais
lançados na proposta contratada, mediante a verificação
das  folhas  de  pagamento  referentes  aos  meses  de
realização dos serviços, de cópias dos contracheques dos
empregados, dos recibos e dos respectivos documentos
bancários.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
assinatura,  tendo  sua  validade  vinculada  à  vigência  do
Contrato.
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Art. 3º Ficam revogadas quaisquer disposições anteriores
no que sejam contrárias ao teor desta Portaria.

EDSON CARLOS THOMAS

PORTARIA PROGEPE Nº 792, DE 21 DE NOVEMBRO
DE 2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 38 da
Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990,
RESOLVE: 
Art.  1º  Designar  a  servidora  CRISTIANE  DUTRA
STRUCKES, Assistente em Administração, SIAPE 2146789,
como substituta do titular da função de Chefe da Seção de
Apoio  Administrativo,  código  FG-3,  a  partir  de  21  de
novembro de 2016.
Art.  2º  Revogar  a  Portaria  PROGEPE  Nº  760/2016,
publicada no Boletim de Serviço nº 233, de 04 de novembro
de 2016, que designou o servidor TIAGO CESAR GALVAO
DE ANDRADE, Relações Públicas, SIAPE 1784497, como
substituto do titular da função de Chefe da Seção de Apoio
Administrativo, código FG-3, a partir de 21 de novembro de
2016.
Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 793, DE 21 DE NOVEMBRO  DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com o art. 36 da Lei Nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990 e o que consta no processo
23422.015611/2016-62,
RESOLVE: 
Art.  1º  Remover  a  servidora  CRISTIANE  DUTRA
STRUCKES, Assistente em Administração, SIAPE 2146789,
do Departamento de Cerimonial e Protocolo para a Seção
de Apoio Administrativo.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 794, DE 22 DE NOVEMBRO  DE
2016.
O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 38 da
Lei  nº  8.112  de  11  de  dezembro  de  1990,  e  conforme
Solicitação Eletrônica nº 6589,
RESOLVE: 
Art.  1º  Designar  o  servidor  VALDIR  FOLIATTI  JUNIOR,
Assistente  em  Administração,  SIAPE  2143002,  como
substituto do titular do cargo de Chefe da Coordenadoria de
Relações Internacionais, código CD-4, no período de 07 a
08 de  novembro de 2016.
Art. 2° Convalidar os atos praticados neste período.

Art.  3°  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 795, DE 22 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de  junho  de  2016,  tendo  em  vista  a  delegação  de
competência conferida pela Portaria UNILA nº 965 de 08 de
junho de 2016, de acordo com a Lei nº 12.772/2012 alterada
pela Lei nº 12.863/2013, a Portaria UNILA nº 834/2013 e o
que consta no processo 23422.013865/2016-46,
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora GISELE
RICOBOM,  Professora  do  Magistério  Superior,  SIAPE
1729514,  Classe  C,  com  a  denominação  de  Professor
Adjunto,  do Nível  03 para o Nível  04,  a  partir  de  17 de
agosto de 2016.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 796, DE 22 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de  junho  de  2016,  tendo  em  vista  a  delegação  de
competência conferida pela Portaria UNILA nº 965 de 08 de
junho de 2016, de acordo com a Lei nº 12.772/2012 alterada
pela Lei nº 12.863/2013, a Portaria UNILA nº 834/2013 e o
que consta no processo 23422.013993/2016-90,
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional à servidora DAFNI
FERNANDA  ZENEDIN  MARCHIORO,  Professora  do
Magistério  Superior,  SIAPE  1545571,  Classe  D,  com  a
denominação de Professor Associado, do Nível 01 para o
Nível 02, a partir de 16 de setembro de 2016.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 797, DE 22 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 3º do Art. 10 da
Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Portaria MEC nº 9,
de  29  de  junho  de  2006  e  o  que  consta  no  processo
23422.015101/2016-95,
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional à
servidora  VIVIANA BEATRIZ  HUESPE  AQUINO  VIEIRA,
Administradora, SIAPE 1957479, nível de Classificação E,
do nível de capacitação II para o nível III, a partir de 03 de
novembro de 2016.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
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THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 798, DE 22 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 3º do Art. 10 da
Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Portaria MEC nº 9,
de  29  de  junho  de  2006  e  o  que  consta  no  processo
23422.015391/2016-77,
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional
ao servidor RUMINIKI PAVEI SCHMOELLER, Analista de
Tecnologia  da  Informação,  SIAPE  1939682,  nível  de
Classificação E, do nível de capacitação III para o nível IV, a
partir de 13 de novembro de 2016.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 799, DE 22 DE NOVEMBRO  DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 38 da
Lei  nº  8.112  de  11  de  dezembro  de  1990,  e  conforme
Solicitação Eletrônica nº 6586,
RESOLVE: 
Art.  1º  Designar  a  servidora  DEISE  BAUMGRATZ,
Assistente  em  Administração,  SIAPE  2148975,  como
substituta do titular do cargo de Chefe da Coordenadoria de
Relações Internacionais, código CD-4, no período de 21 a
23 de  novembro de 2016.
Art. 2° Convalidar os atos praticados neste período.
Art.  3°  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 800, DE 22 DE NOVEMBRO  DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 38 da
Lei  nº  8.112  de  11  de  dezembro  de  1990,  e  conforme
Solicitação Eletrônica nº 6587,
RESOLVE: 
Art.  1º  Designar  o  servidor  VALDIR  FOLIATTI  JUNIOR,
Assistente  em  Administração,  SIAPE  2143002,  como
substituto do titular do cargo de Chefe da Coordenadoria de
Relações Internacionais, código CD-4, no período de 24 a
25 de  novembro de 2016.
Art.  2°  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 801, DE 22 DE NOVEMBRO  DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-

AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 38 da
Lei  nº  8.112  de  11 de  dezembro  de  1990,  e  conforme
Solicitação Eletrônica nº 6584,
RESOLVE: 
Art.  1º  Designar  o  servidor  MARCIO  FERNANDES  DA
COSTA,  Analista  de  Tecnologia  da  Informação,  SIAPE
2143233, como substituto do titular do cargo de Chefe do
Laboratório  de Computação de Alto  Desempenho,  código
FG-1, no período de 28 de novembro a 02 de dezembro de
2016.
Art.  2°  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 802 DE 22 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 38 da
Lei  nº  8.112  de  11 de  dezembro  de  1990,  e  conforme
Solicitação Eletrônica nº 6601,
RESOLVE: 
Art.  1º  Designar  o  servidor  VALDIR  FOLIATTI  JUNIOR,
Assistente  em  Administração,  SIAPE  2143002,  como
substituto  do  titular  do  Cargo  de  Pró-Reitor  Relações
Institucionais e Internacionais, código CD-3, no período de
22 a 23 de novembro de 2016.
Art. 2° Revogar a Portaria PROGEPE Nº 743, publicada no
Boletim de Serviço nº 231, de 21 de outubro de 2016, que
designou  a  servidora  GLADYS AMELIA VELEZ BENITO,
Professora do Magistério Superior, SIAPE 1662987, como
substituta  do  titular  do  cargo  de  Pró-Reitor  de  Relações
Institucionais e Internacionais, código CD-3, a partir de 22 de
novembro de 2016.
Art.  3°  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 803, DE 22 DE NOVEMBRO  DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 38 da
Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990,
RESOLVE: 
Art.  1º  Designar  a  servidora  GLADYS  AMELIA  VELEZ
BENITO,  Professora  do  Magistério  Superior,  SIAPE
1662987, como substituta do titular do Cargo de Pró-Reitor
de Relações Institucionais e Internacionais, código CD-3, a
partir de 24 de novembro de 2016.
Art.  2°  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 804 DE 22 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
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AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 38 da
Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990,
RESOLVE: 
Art.  1º  Revogar  a  Portaria  PROGEPE  nº  725/2016,
publicada no Boletim de Serviço nº 230,  que designou a
servidora  LIGIANE  MARIE  SHIQUEDONI  KIHARA,
Assistente  em  Administração,  SIAPE  1907855,  como
substituta do titular do Cargo de Pró-Reitor de Gestão de
Pessoas, código CD-2, a partir de 22 de novembro de 2016.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 805 DE 22 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 38 da
Lei  nº  8.112  de  11  de  dezembro  de  1990,  e  conforme
Solicitação Eletrônica nº 6564,
RESOLVE: 
Art.  1º  Designar  o  servidor  VALDIR  FOLIATTI  JUNIOR,
Assistente  em  Administração,  SIAPE  2143002,  como
substituto  do  titular  da  função  de  Chefe  da  Divisão  de
Convênios,  código  FG-2,  no  período  de  16  a  18  de
novembro de 2016.
Art. 2° Convalidar os atos praticados neste período.
Art.  3°  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 806 DE 24 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 2º do art. 38 da
Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990,
RESOLVE: 
Art.  1º  Revogar  a  Portaria  PROGEPE  nº  482/2014,
publicada no Boletim de Serviço nº 132,  que designou o
servidor  RODNE  DE  OLIVEIRA  LIMA,  Professor  do
Magistério  Superior, SIAPE 1006615,  como substituto  do
titular  da  função  de  Coordenador  do  Curso  de  Saúde
Coletiva, a partir de 03 de maio de 2014.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 807, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de  junho  de  2016,  tendo  em  vista  a  delegação  de
competência conferida pela Portaria UNILA nº 965 de 08 de
junho de 2016, de acordo com a Lei nº 12.772/2012 alterada

pela Lei nº 12.863/2013, a Portaria UNILA nº 834/2013 e o
que consta no processo 23422.014490/2016-31,
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional ao servidor MARIO
RENE  RODRIGUEZ  TORRES,  Professor  do  Magistério
Superior, SIAPE 2139273, Classe A, com a denominação de
Professor Adjunto-A, do Nível 01 para o Nível 02, a partir de
30 de junho de 2016.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 808, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2016.
O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 3º do Art. 10 da
Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Portaria MEC nº 9,
de  29  de  junho  de  2006  e  o  que  consta  no  processo
23422.015452/2016-04,
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional à
servidora CARLA VALERIA DO NASCIMENTO, Jornalista,
SIAPE  2147236,  nível  de  Classificação  E,  do  nível  de
capacitação I para o nível II, a partir de 10 de novembro de
2016.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 809, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os §§ 1º e 3º do Art. 10 da
Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Portaria MEC nº 9,
de  29  de  junho  de  2006  e  o  que  consta  no  processo
23422.014791/2016-65,
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Progressão por Capacitação Profissional à
servidora  VANUSA  CRISTINA  DARIO,  Assistente  em
Administração, SIAPE 1934940, nível de Classificação D, do
nível de capacitação III para o nível IV, a partir de 21 de
novembro de 2016.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 810, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, designado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os Artigos 11 e 12 da Lei
nº 11.091/05 e o seu Anexo IV, alterado pelo Anexo XV da
Lei  nº  11.784/08,  alterado  pelo  Anexo  XVII  da  Lei  nº
12.772/12, os Anexos II e III do Decreto nº 5.824/06 e o que
consta no processo nº  23422.015513/2016-25,
RESOLVE: 
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Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação no percentual de
25% (vinte e cinco por cento), a partir de 16 de novembro de
2016, a servidora JESSICA DAMIAN LUIZ, Assistente em
Administração,  SIAPE 2142827,  correspondente  ao curso
Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais,  por ter
relação  direta  com  o  ambiente  organizacional  a  que
pertence a servidora. 
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 811, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, designado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com os Artigos 11 e 12 da Lei
nº 11.091/05 e o seu Anexo IV, alterado pelo Anexo XV da
Lei  nº  11.784/08,  alterado  pelo  Anexo  XVII  da  Lei  nº
12.772/12, os Anexos II e III do Decreto nº 5.824/06 e o que
consta no processo nº  23422.014720/2016-62,
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação no percentual de
30% (trinta por cento), a partir de 20 de outubro de 2016, ao
servidor  AGEU  TAVELLA  GONCALVES,  Assistente  em
Administração,  SIAPE 2149003,  correspondente  ao curso
de Pós-Graduação Lato Sensu em Direito  Administrativo,
por ter relação direta com o ambiente organizacional a que
pertence o servidor. 
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 812, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016,   de acordo com o § 2º do Art.  10 e
Parágrafo Único do Art.  10-A da Lei Nº 11.091, de 12 de
janeiro  de  2005  e  o  que  consta  no  processo
23422.014625/2016-69,
RESOLVE: 
Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  ao
servidor JONATAS FILIPE RODRIGUES GERKE, Assistente
em Administração, SIAPE 2232760, nível de Classificação
D,  do  padrão  de  vencimento  01  para  o  padrão  de
vencimento 02, a partir de 21 de novembro de 2016.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 813, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016,   de acordo com o § 2º do Art.  10 e
Parágrafo Único do Art.  10-A da Lei Nº 11.091, de 12 de
janeiro  de  2005  e  o  que  consta  no  processo
23422.015401/2016-74,

RESOLVE: 
Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  à
servidora  CAROLINE  BITENCOURT  LAZEREIS  PORTO,
Assistente  em  Administração,  SIAPE  1825724,  nível  de
Classificação D, do padrão de vencimento 04 para o padrão
de vencimento 05, a partir de 08 de novembro de 2016.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 814 DE 24 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com o § 3º do Art. 12º da Lei nº
12.772/2012 alterada pela  Lei  nº  12.863/2013,  a  Portaria
UNILA  nº  834/2013  e  o  que  consta  no  processo
23422.013386/2016-20,
RESOLVE: 
Art.  1º  Conceder  Promoção  ao  servidor  MANUEL
SALOMON  SALAZAR  JARUFE,  Professor  do  Magistério
Superior, SIAPE 2656207, da Classe C, com a denominação
de  Professor  Adjunto,  Nível  04,  para  Classe  D,  com  a
denominação de Professor Associado, nível 1, a partir de 22
de setembro de 2016.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 815, DE 24 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016,   de acordo com o § 2º  do Art.  10 e
Parágrafo Único do Art.  10-A da Lei Nº 11.091, de 12 de
janeiro  de  2005  e  o  que  consta  no  processo
23422.015393/2016-66,
RESOLVE: 
Art.  1º  Conceder  Progressão  por  Mérito  Profissional  ao
servidor  RUMINIKI  PAVEI  SCHMOELLER,  Analista  de
Tecnologia  da  Informação,  SIAPE  1939682,  nível  de
Classificação E, do padrão de vencimento 03 para o padrão
de vencimento 04, a partir de 02 de novembro de 2016.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 816, DE 25 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de junho de 2016, de acordo com o § 3º do Art. 12º da Lei nº
12.772/2012 alterada pela  Lei  nº  12.863/2013,  a  Portaria
UNILA  nº  834/2013  e  o  que  consta  no  processo
23422.011580/2016-71,
RESOLVE: 
Art.  1º  Conceder  Progressão  Funcional  ao  servidor
GLAUCIO  ROLOFF,  Professor  do  Magistério  Superior,
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SIAPE  341119,  da  Classe  D,  com  a  denominação  de
Professor  Associado,  Nível  04,  para  Classe  E,  com  a
denominação de Professor Titular, nível 1, a partir de 10 de
novembro de 2016.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 817, DE 25 DE NOVEMBRO DE
2016.

PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de  junho  de  2016,  e  o  que  consta  no  processo  n°
23422.001267/2013-81, 
RESOLVE: 
Art.  1º  Incluir  servidores  que  terão  seus  processos  de
Estágio  Probatório  coordenados  pela  Comissão  de
Acompanhamento  e  Supervisão  do  Estágio  Probatório  –
CASEP 16, abaixo relacionados:

FRANCIELLE RODRIGUES DO NASCIMENTO VOLTARELLI DE FREITAS

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGEPE Nº 818, DE 25 DE NOVEMBRO DE
2016.

O  PRÓ-REITOR  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  INTEGRAÇÃO  LATINO-
AMERICANA, no uso de suas atribuições, nomeado pela
portaria UNILA Nº 1.278/2016, tendo em vista a delegação
de competência conferida pela Portaria UNILA Nº 965, de 08
de  junho  de  2016,  e  o  que  consta  no  processo  n°
23422.001267/2013-81, 
RESOLVE: 
Art.  1º  Incluir  servidores  que  terão  seus  processos  de
Estágio  Probatório  coordenados  pela  Comissão  de
Acompanhamento  e  Supervisão  do  Estágio  Probatório  –
CASEP 17, abaixo relacionados:

DAIANE INACIO DA SILVA NOTTAR

THIAGO SANTOS GONCALVES

WAGNER PESSÔA PEIXOTO

ROSECLER TEIXEIRA DA ROSA

Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

RETIFICAÇÃO
Na Portaria PROGEPE Nº 753/2016, publicada no Boletim
de Serviço UNILA nº 232, de 31 de outubro de 2016, no Art.
1º onde se lê: … a partir de 30 de agosto de 2016 …, leia-
se: … a partir de 12 de julho de 2016.

THIAGO CESAR BEZERRA MORENO

PORTARIA PROGRAD-UNILA Nº. 048/2016, DE 25 DE
NOVEMBRO DE 2016

O Pró-reitor  de  Graduação  da  Universidade  Federal  da
Integração  Latino-Americana  -  UNILA, designado  pela
Portaria Unila nº 384/2015, de 14 de abril de 2015, e com
base  nas  atribuições  delegadas  pela  Portaria  Unila  n°
474/2012, considerando:
A Portaria PROGRAD/UNILA nº 022/2013 de 21 de novembro
de 2013, publicada no Boletim de Serviços nº 83, de 10 de
Janeiro de 2014, que designou os membros para constituírem

o  Núcleo  Docente  Estruturante  –  NDE,  do  Curso  de
Graduação  em  Saúde  Coletiva,  grau  bacharelado,  nos
termos  da  Resolução  nº  013/2013-Conselho  Superior
Deliberativo  Pro  Tempore, alterada  pela  Resolução  n°
022/2013-Conselho Universitário;
             RESOLVE
Art. 1º  Remover Gleisson Alisson Pereira de Brito do Núcleo
Docente Estruturante do curso de Saúde Coletiva – Grau
Bacharelado.
Art. 2º  Incluir Elisete Maria Ribeiro e Rodne de Oliveira Lima
como membros do Núcleo Docente estruturante do Curso de
Saúde Coletiva – Grau Bacharelado.
Art. 3º  As  atribuições  e  funções  estão  dispostas  na
Resolução Nº 013/2013-Conselho Superior Deliberativo Pro
Tempore  e  na  Resolução  Nº  022/2013  do  Conselho
Universitário.
Art. 4º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

EDUARDO DE OLIVEIRA ELIAS

EDITAL 16/2016 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016 - EDITAL
DE  DIVULGAÇÃO  DA  CHAPA  INSCRITA  PARA
COORDENADOR  E  VICE-COORDENADOR  DO
PPGFISA BIÊNIO DEZEMBRO/2016-DEZEMBRO/2018.

A Comissão Eleitoral do Programa de Pós-Graduação em
Física  Aplicada  (PPGFISA)  da  Universidade  Federal  da
Integração  Latino-Americana  (UNILA),  nomeada  pela
Portaria  PRPPG  nº  33/2016,  publicada  no  Boletim  de
Serviço nº 229, de 07 de Outubro de 2016, no uso de suas
atribuições, torna público a Divulgação da Chapa Inscrita
ao processo eleitoral para as funções de Coordenador(a)
e  Vice-coordenador(a)  do  Programa  para  o  biênio
dezembro/2016 – dezembro/2016.
1. DAS CHAPAS
1.1 A  Comissão  Eleitoral  do  Programa  de  Pós
Graduação  em  Física  Aplicada  da  UNILA  divulga  a
Inscrição da Chapa abaixo relacionada, tendo em vista o
cumprimento  de  todos  os  requisitos  estabelecidos  no
Edital PPGFISA 14/2016:
CHAPA 1 – Inscrita em 27/10/2016.
Candidato a Coordenador ABRAÃO JESSÉ CAPISTRANO DE SOUZA

Candidato a Vice-Coordenador JUAN DE DIOS GARRIDO ARRATE

KELLY DAIANE SOSSMEIER

EDITAL 17/2016 DE 31 DE OUTUBRO DE 2016 - EDITAL
DE  DIVULGAÇÃO  DA  CHAPA  INSCRITA  PARA
REPRESENTANTES  DISCENTES  DO  CONSELHO  DE
PÓS-GRADUAÇÃO  (COPG)  DO  PPGFISA
DEZEMBRO/2016-DEZEMBRO/2017.

A Comissão Eleitoral do Programa de Pós-Graduação em
Física  Aplicada  (PPGFISA)  da  Universidade  Federal  da
Integração  Latino-Americana  (UNILA),  nomeada  pela
Portaria  PRPPG  nº  33/2016,  publicada  no  Boletim  de
Serviço nº 229, de 07 de Outubro de 2016, no uso de suas
atribuições, torna público a Divulgação da Chapa inscrita
para  Representantes  Discentes  do  Conselho  de  Pós
Graduação  (COPG)  do  PPGFISA  para  o  período  de
dezembro/2016 – dezembro/2017. 
1. DAS CHAPAS
1.1 A  Comissão  Eleitoral  do  Programa  de  Pós
Graduação  em  Física  Aplicada  da  UNILA  divulga  a
Inscrição da Chapa abaixo relacionada, tendo em vista o
cumprimento  de  todos  os  requisitos  estabelecidos  no



BOLETIM DE SERVIÇO UNILA                                           ANO VII      Nº 236    25 DE NOVEMBRO DE 2016        10

Edital PPGFISA 15/2016:
CHAPA 1 – Inscrita em 27/10/2016.

Candidato a Representante Discente do COPG PAOLA TEREZINHA SEIDEL

Candidato a Suplente do Representante Discente
do COPG

ÉDER WINKERT

KELLY DAIANE SOSSMEIER

EDITAL  18/2016  DE  03  DE  NOVEMBRO  DE  2016  -
EDITAL  DE  HOMOLOGAÇÃO  DA  CHAPA  INSCRITA
PARA COORDENADOR(A) E VICE-COORDENADOR(A)
DO  PPGFISA  BIÊNIO  DEZEMBRO/2016-
DEZEMBRO/2018.

A Comissão Eleitoral do Programa de Pós-Graduação em
Física  Aplicada  (PPGFISA)  da  Universidade Federal  da
Integração  Latino-Americana  (UNILA),  nomeada  pela
Portaria  PRPPG  nº  33/2016,  publicada  no  Boletim  de
Serviço nº 229,  de 07 de Outubro de 2016, no uso de
suas atribuições, torna público a Homologação da Chapa
inscrita  para  as  funções  de  Coordenador(a)  e  Vice-
Coordenador(a)  do  Programa  para  o  biênio
dezembro/2016 – dezembro/2018.
1. DAS CHAPAS
1.1 A  Comissão  Eleitoral  do  Programa  de  Pós
Graduação  em  Física  Aplicada  da  UNILA  divulga  a
Homologação  da  Chapa  abaixo  relacionada,  tendo  em
vista o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos
no Edital PPGFISA 14/2016:
CHAPA 1 – Inscrita em 27/10/2016.

Candidato a Coordenador ABRAÃO JESSÉ CAPISTRANO DE SOUZA

Candidato a Vice-Coordenador JUAN DE DIOS GARRIDO ARRATE

KELLY DAIANE SOSSMEIER

EDITAL  19/2016  DE  03  DE  NOVEMBRO  DE  2016  -
EDITAL  DE  ELEIÇÃO  PARA  REPRESENTANTES
DISCENTES  DO  CONSELHO  DE  PÓS  GRADUAÇÃO
(COPG)  DO  PPGFISA  DEZEMBRO/2016-
DEZEMBRO/2017.

A Comissão Eleitoral do Programa de Pós-Graduação em
Física  Aplicada  (PPGFISA)  da  Universidade Federal  da
Integração  Latino-Americana  (UNILA),  nomeada  pela
Portaria  PRPPG  nº  33/2016,  publicada  no  Boletim  de
Serviço nº 229,  de 07 de Outubro de 2016, no uso de
suas atribuições, torna público a Homologação da Chapa
inscrita  para Representantes Discentes do Conselho de
Pós Graduação (COPG) do PPGFISA para o período de
dezembro/2016 – dezembro/2017.
1. DAS CHAPAS
1.1 A  Comissão  Eleitoral  do  Programa  de  Pós
Graduação  em  Física  Aplicada  da  UNILA  divulga  a
Homologação  da  Chapa  abaixo  relacionada,  tendo  em
vista o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos
no Edital PPGFISA 15/2016:
CHAPA 1 – Inscrita em 27/10/2016.

Candidato a Representante Discente do COPG PAOLA TEREZINHA SEIDEL

Candidato a Suplente do Representante Discente
do COPG

ÉDER WINKERT

KELLY DAIANE SOSSMEIER

EDITAL  20/2016  DE  11  DE  NOVEMBRO  DE  2016  -
EDITAL  DE  DIVULGAÇÃO  DO  RESULTADO  DA
ELEIÇÃO  PARA  COORDENADOR  (A)  E  VICE-
COORDENADOR  (A)  DO  PPGFISA  BIÊNIO

DEZEMBRO/2016-DEZEMBRO/2018

A Comissão Eleitoral do Programa de Pós-Graduação em
Física  Aplicada  (PPGFISA)  da  Universidade  Federal  da
Integração  Latino-Americana  (UNILA),  nomeada  pela
Portaria  PRPPG  nº  33/2016,  publicada  no  Boletim  de
Serviço nº 229, de 07 de Outubro de 2016, no uso de suas
atribuições, torna público o Resultado da Eleição para as
funções de Coordenador (a) e Vice Coordenador (a) do
Programa  de  Pós  Graduação  em  Física  Aplicada  da
UNILA para o biênio dezembro/2016 – dezembro/2018.
1. DO RESULTADO
1.1 A  Comissão  Eleitoral  do  Programa  de  Pós
Graduação  em  Física  Aplicada  da  UNILA  divulga  o
Resultado  das  Eleições  do  PPGFISA,  sendo  eleita  a
Chapa Única composta pelos docentes: ABRAÃO JESSÉ
CAPISTRANO DE SOUZA (eleito Coordenador) e JUAN
DE DIOS GARRIDO ARRATE (eleito Vice Coordenador).
VOTANTES: 11 
VOTOS VÁLIDOS: 11 
VOTOS NA CHAPA ÚNICA: 11

KELLY DAIANE SOSSMEIER

EDITAL  21/2016  DE  11  DE  NOVEMBRO  DE  2016  -
EDITAL  DE  DIVULGAÇÃO  DO  RESULTADO  DA
ELEIÇÃO  PARA  REPRESENTANTES  DISCENTES  DO
CONSELHO  DE  PÓS-GRADUAÇÃO  (COPG)  DO
PPGFISA DEZEMBRO/2016-DEZEMBRO/2017.

A Comissão Eleitoral do Programa de Pós-Graduação em
Física  Aplicada  (PPGFISA)  da  Universidade  Federal  da
Integração  Latino-Americana  (UNILA),  nomeada  pela
Portaria  PRPPG  nº  33/2016,  publicada  no  Boletim  de
Serviço nº 229, de 07 de Outubro de 2016, no uso de suas
atribuições,  torna  público  o  Resultado  da  Eleição  para
Representantes  Discentes  do  Conselho  de  Pós
Graduação  (COPG)  do  PPGFISA  para  o  período  de
dezembro/2016 – dezembro/2017.
1. DO RESULTADO
1.1 A  Comissão  Eleitoral  do  Programa  de  Pós
Graduação  em  Física  Aplicada  da  UNILA  divulga  o
Resultado  das  Eleições  do  PPGFISA,  sendo  eleita  a
Chapa  Única  composta  pelos  discentes:  PAOLA
TEREZINHA SEIDEL (eleita  Representante  Discente  do
Conselho de Pós Graduação) e ÉDER WINKERT (eleito
Suplente do Representante Discente do Conselho de Pós
Graduação).
VOTANTES: 04
VOTOS VÁLIDOS: 04
VOTOS NA CHAPA ÚNICA: 04

KELLY DAIANE SOSSMEIER

EDITAL  22/2016  DE  17  DE  NOVEMBRO  DE  2016  -
EDITAL  DE  HOMOLOGAÇÃO  DO  RESULTADO  DA
ELEIÇÃO  PARA  COORDENADOR  (A)  E  VICE-
COORDENADOR  (A)  DO  PPGFISA  BIÊNIO
DEZEMBRO/2016-DEZEMBRO/2018

A Comissão Eleitoral do Programa de Pós-Graduação em
Física  Aplicada  (PPGFISA)  da  Universidade  Federal  da
Integração  Latino-Americana  (UNILA),  nomeada  pela
Portaria  PRPPG  nº  33/2016,  publicada  no  Boletim  de
Serviço nº 229, de 07 de Outubro de 2016, no uso de suas
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atribuições, torna público a Homologação do Resultado da
Eleição  para  as  funções  de  Coordenador  (a)  e  Vice
Coordenador  (a)  do  Programa  de  Pós  Graduação  em
Física Aplicada da UNILA para o biênio dezembro/2016 –
dezembro/2018.
1. DO RESULTADO
1.1 A  Comissão  Eleitoral  do  Programa  de  Pós
Graduação  em  Física  Aplicada  da  UNILA  divulga  a
Homologação  do  Resultado  das  Eleições  do  PPGFISA,
sendo  eleita  a  Chapa  Única  composta  pelos  docentes:
ABRAÃO  JESSÉ  CAPISTRANO  DE  SOUZA  (eleito
Coordenador)  e  JUAN  DE  DIOS  GARRIDO  ARRATE
(eleito Vice Coordenador).

KELLY DAIANE SOSSMEIER

EDITAL  23/2016  DE  17  DE  NOVEMBRO  DE  2016  -
EDITAL  DE  HOMOLOGAÇÃO  DO  RESULTADO  DA
ELEIÇÃO  PARA  REPRESENTANTES  DISCENTES  DO
CONSELHO  DE  PÓS-GRADUAÇÃO  (COPG)  DO
PPGFISA DEZEMBRO/2016-DEZEMBRO/2017.

A Comissão Eleitoral do Programa de Pós-Graduação em
Física  Aplicada  (PPGFISA)  da  Universidade Federal  da
Integração  Latino-Americana  (UNILA),  nomeada  pela
Portaria  PRPPG  nº  33/2016,  publicada  no  Boletim  de
Serviço nº 229,  de 07 de Outubro de 2016, no uso de
suas  atribuições,  torna  público  a  Homologação  do
Resultado da Eleição para Representantes Discentes do
Conselho de Pós Graduação (COPG) do PPGFISA para o
período de dezembro/2016 – dezembro/2017.
1. DO RESULTADO
1.1 A  Comissão  Eleitoral  do  Programa  de  Pós
Graduação  em  Física  Aplicada  da  UNILA  divulga  a
Homologação  do  Resultado  das  Eleições  do  PPGFISA,
sendo eleita  a  Chapa Única  composta  pelos  discentes:
PAOLA  TEREZINHA  SEIDEL  (eleita  Representante
Discente  do  Conselho  de  Pós  Graduação)  e  ÉDER
WINKERT (eleito Suplente do Representante Discente do
Conselho de Pós Graduação).

KELLY DAIANE SOSSMEIER

EDITAL PPGPPD 44/2016 de 22/11/2016 - DIVULGAÇÃO
DO RESULTADO PRELIMINAR DA PRIMEIRA FASE DO
PROCESSO  SELETIVO  PARA  ALUNOS  REGULARES,
TURMA 2017, DO MESTRADO EM POLÍTICAS PÚBLICAS
E DESENVOLVIMENTO
O  coordenador  do  Mestrado  em  Políticas  Públicas  e
Desenvolvimento  da  Universidade  Federal  da  Integração
Latino-Americana (UNILA), nomeado pela Portaria UNILA nº
67/2016, publicada no Diário Oficial da União nº 13, de 20
de  janeiro  de  2016,  no  uso  de  suas  atribuições,  torna
público,  pelo  presente  Edital,  a  divulgação  do  resultado
preliminar  da  primeira  fase  o  Processo  Seletivo  para
ingresso,  em 2017,  como aluno regular  no Mestrado  em
Políticas  Públicas  e  Desenvolvimento,  conforme  Edital
PPGPPD 38/2016.
1.  Resultado  Preliminar  da  Primeira  Fase  do  Processo
Seletivo  do  Mestrado  em  Políticas  Públicas  e
Desenvolvimento,  em  ordem  decrescente  das  médias
obtidas,  após  avaliação  pelas  bancas  dos  projetos
submetidos  para  linha  de  pesquisa  de  Estratégias  de
Desenvolvimento:

LINHA DE PESQUISA ESTRATÉGIAS DE DESENVOLVIMENTO 

- CANDIDATOS(AS) DE AMPLA CONCORRÊNCIA MÉDIA RESULTADO

RAMON FERREIRA FAGUNDES GOUVEA 8,03 Classificado(a)

FABRICIO DALCIN CASTILHA 8,00 Classificado(a)

INGRID BORGES LIMA 7,95 Classificado(a)

CARLA DE OLIVEIRA MONSORES 7,75 Classificado(a)

WILSON ALVARES DOS SANTOS 7,35 Classificado(a)

FÁBIO CABRAL DURSO 6,90 Eliminado(a)

PRISCILA SOUZA GYENGE 6,35 Eliminado(a)

SALETE APARECIDA DE OLIVEIRA HORST 6,10 Eliminado(a)

ANGELICA ENGEL SCHONS 6,00 Eliminado(a)

LUCAS GONÇALVES DE OLIVEIRA FERREIRA 6,00 Eliminado(a)

GERMANO LUIZ KALINOSKI 5,90 Eliminado(a)

NATALY BRUNA FERNANDES AIRES 5,85 Eliminado(a)

RAPHAEL LOBO DUARTE BATISTA TEIXEIRA 5,85 Eliminado(a)

SARA FERREIRA DE LIMA RAPÉ 5,40 Eliminado(a)

ANDREZZA CAROLINE BONKEVICH SUZIM 5,35 Eliminado(a)

ILTON CARLOS SANTANA 5,35 Eliminado(a)

SAMUEL BARRETO SIQUEIRA 5,30 Eliminado(a)

CINTIA PATRICIA TOMACHESKI BORDIGNON 5,00 Eliminado(a)

ELENA MIHAILESCU 4,40 Eliminado(a)

DENIS RICARDO DOS REIS 4,10 Eliminado(a)

KEIT VIVIANE DE SOUZA 4,10 Eliminado(a)

MATHEUS GENTELINI NAMIUCHI 4,00 Eliminado(a)

TALITA AUGUSTA VAZQUEZ CABRERA 3,35 Eliminado(a)

- CANDIDATOS(AS) DE AÇÃO AFIRMATIVA

AURIORI QUEIROZ VIEIRA 6,55 Eliminado(a)

PAULO ROBERTO DOS SANTOS MENDONÇA 5,25 Eliminado(a)

NATIELLE BERLATTO 3,50 Eliminado(a)

- CANDIDATOS(AS) ESTRANGEIROS(AS) ORIUNDOS(AS) DA AMÉRICA LATINA E CARIBE

JESUS CALDERON BARRANCOS 7,73 Classificado(a)

ELIANA JACKELINE ALVAREZ MUÑOZ 4,10 Eliminado(a)

2.  Resultado  Preliminar  da  Primeira  Fase  do  Processo
Seletivo  do  Mestrado  em  Políticas  Públicas  e
Desenvolvimento,  em  ordem  decrescente  das  médias
obtidas,  após  avaliação  pelas  bancas  dos  projetos
submetidos para linha de pesquisa de Políticas Públicas e
Sociedade:

LINHA DE PESQUISA POLÍTICAS PÚBLICAS E SOCIEDADE

- CANDIDATOS(AS) DE AMPLA CONCORRÊNCIA MÉDIA RESULTADO

ADRIAN CAMILO CABRERA SOLARTE 9,60 Classificado(a)

MAÍRA SOALHEIRO GRADE 9,20 Classificado(a)

IVANDRO MARCELO KUKUL 9,00 Classificado(a)

ELAINE CRISTINA CARDOSO FREITAS 9,00 Classificado(a)

ÍCARO VASQUES INCHAUSPE 9,00 Classificado(a)

ANGELICA ALISSA DE SOUZA 8,90 Classificado(a)

JOSIANE HECK 8,75 Classificado(a)

ADOLFO DE LUNA MATIAS 8,70 Classificado(a)

SHIRLEY LORI DUPONT 8,50 Classificado(a)

FLAVIANO PALMEIRA DOS SANTOS 8,50 Classificado(a)

ANNY CAROLINE COSTA VIEIRA 8,50 Classificado(a)

LÍGIA DA SILVA VÍTOR 8,25 Classificado(a)

CHEILA FERNANDA SILVA 8,00 Classificado(a)

ZAIRA CARVALHO CORNÉLIO BRAGA 8,00 Classificado(a)

PATRICIA HEDLER OKUNO 7,95 Classificado(a)

ANA NERI MATEUS 7,75 Não classificado(a)

GABRIELA FRANCO DUARTE 7,75 Não classificado(a)

GEOVAR CORRÊA 7,75 Não classificado(a)

JOANE VILELA PINTO 7,75 Não classificado(a)

ALAN YEUNG LAW 7,50 Não classificado(a)

ARACELY DE SOUZA COSSA 7,50 Não classificado(a)

ISABELA ZUCOLOTTO 7,50 Não classificado(a)

LUIZ FELIPE RODRIGUES 7,50 Não classificado(a)

MARCOS GIOVANI RIGOTTI 7,50 Não classificado(a)

SUZAN PRADO FERNANDES BERNAL 7,50 Não classificado(a)

LISETE BARBOSA 7,25 Não classificado(a)
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DAMIÃO ENÉIAS DE MELO DOS SANTOS 7,00 Não classificado(a)

IGOR MORENO FERREIRA 7,00 Não classificado(a)

JANE ZANELLA 7,00 Não classificado(a)

JOABE ALVES CARNEIRO 7,00 Não classificado(a)

KARENINE LOOF 7,00 Não classificado(a)

MARTA ELENA ORMAECHEA 7,00 Não classificado(a)

MICHELE BLASKOWSKI COSTA 7,00 Não classificado(a)

NIVALDO MARQUES DA SILVA FILHO 7,00 Não classificado(a)

SANDRA MARLI DA ROCHA RODRIGUES 7,00 Não classificado(a)

THAISSY FERNANDA DE OLIVEIRA 7,00 Não classificado(a)

ADEMIR WINKERT 6,75 Eliminado(a)

BIANCA PETERMANN STOECKL 6,75 Eliminado(a)

FABIO ELPIDIO SILVA 6,75 Eliminado(a)

FRANCISCO RODRIGO SIMOES ALVES SILVA 6,75 Eliminado(a)

FERNANDA CARMINATI DE MOURA 6,50 Eliminado(a)

DALILA TAVARES GARCIA 6,38 Eliminado(a)

ALINE RIBEIRO ROSA 6,00 Eliminado(a)

GENEILSON ALVES DE ARAÚJO 6,00 Eliminado(a)

KAREN SUSAN SILVA PITINGA DA ROSA 6,00 Eliminado(a)

KLEBER ALBERTON 6,00 Eliminado(a)

CAMILA VIVIANE LUI DE SOUSA 5,95 Eliminado(a)

MAURO CESAR JOÃO DE CRUZ E SOUZA 5,75 Eliminado(a)

MARCIA ANGELA DAHMER QUINZANI 5,50 Eliminado(a)

VICTOR ALEKSEI CUTHMA 5,45 Eliminado(a)

KASSYANE GRISON MAIA 5,25 Eliminado(a)

MONICA ZANDONADI MARDEGAN 5,25 Eliminado(a)

RAQUEL MOREIRA FRASSÃO 5,00 Eliminado(a)

DAYANNE BRUMATTI DE OLIVEIRA 4,95 Eliminado(a)

GREGORI RAFAEL ANTUNES 4,75 Eliminado(a)

MÁRCIA LURDES DE SOUZA MASCHIO 4,75 Eliminado(a)

LUCIMARA RIBAS FREDERICO 4,25 Eliminado(a)

ADEMAR DA SILVA 4,00 Eliminado(a)

WILLIAN VIEIRA COSTA ZONATTO 3,85 Eliminado(a)

D JULY FRANCIELLY BRITO 3,75 Eliminado(a)

UÍLIAN DE SOUZA PIMENTA 3,75 Eliminado(a)

CAMILA BUGALLO SMAHA DE VILLAVERDE E SOUZA 3,35 Eliminado(a)

BEATRIZ SOARES BIDARRA 3,00 Eliminado(a)

CARINA ROSÁLIA GODINHO FERREIRA 3,00 Eliminado(a)

EMANUELLI DE OLIVEIRA AVILA 3,00 Eliminado(a)

- CANDIDATOS(AS) DE AÇÃO AFIRMATIVA

LÚCIA MARIACI RIBEIRO MARTINS 9,20 Classificado(a)

LEANDRO  RIBEIRO AZEVEDO 8,25 Classificado(a)

FERNANDA SOBRAL ROCHA 7,25 Classificado(a)

LUANA ALMEIDA DOS SANTOS 7,00 Classificado(a)

ARUANÃ EMILIANO MARTINS PINHEIRO ROSA 5,75 Eliminado(a)

DANILA XAVIER FARIAS 5,00 Eliminado(a)

MÁRCIA MIHAILESCU 4,50 Eliminado(a)

- CANDIDATOS(AS) ESTRANGEIROS(AS) ORIUNDOS(AS) DA AMÉRICA LATINA E CARIBE

MARIANA REY VARELA 9,00 Classificado(a)

RODRIGO FERNANDO HUATATOCA GREFA 9,00 Classificado(a)

DINORA BEATRIZ RODRÍGUEZ RIVERA 9,00 Classificado(a)

MIJAEL PAVEL AGUIRRE AGUIRRE 7,50 Classificado(a)

DARWIN  ONESIMO JAIME CAMACHO 7,25 Classificado(a)

JHANET ACARAPI CASTRO 6,00 Eliminado(a)

JULIE ANDREA LEMOS BOHORQUEZ 5,50 Eliminado(a)

EVA MARIELA PALAVECINO 5,10 Eliminado(a)

CYNTHIA JAZMÍN LUNA MONTALBETTI 4,75 Eliminado(a)

ANGELICA MARIA VILLALBA 4,00 Eliminado(a)

GILSON BATISTA DE OLIVEIRA

PORTARIA 39/2016 – PRPPG DE 23 DE NOVEMBRO DE
2016

O  Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação em
exercício da Universidade Federal  da Integração Latino-
Americana (Unila), designado pela Portaria PROGEPE nº
507, de 17 de agosto de 2016, publicada no Boletim de
Serviço nº 221, de 19 de agosto de 2016, no uso de suas
atribuições,

RESOLVE:
      Art. 1º  Designar os membros para compor a Co-
missão de Seleção do Processo Seletivo de alunos regu-
lares 2017 do Programa de Pós-Graduação em Engenha-
ria Civil (PGECI).
I –  Herlander da Mata Fernandes Lima (Professor do Ma-
gistério Superior) – Titular - Presidente
II  – Ricardo Oliveira de Souza (Professor do Magistério
Superior) - Titular
III – Helenice Maria Sacht (Professora do Magistério Su-
perior) - Titular
IV –  Rodrigo de Melo Lameiras (Professor do Magistério
Superior) - Titular
V – Kátia Punhagui (Professora do Magistério Superior) -
Suplente
VI – Gláucia Dalfré (Professora do Magistério Superior) –
Suplente

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

ANDRE LUIS ANDRE

EDITAL PPGICAL N° 33/2016
EDITAL  REFERENTE  AO  CREDENCIAMENTO
DOCENTE JUNTO AO MESTRADO DO PROGRAMA DE
PÓS-GRADUAÇÃO  EM  INTEGRAÇÃO
CONTEMPORÂNEA  NA  AMÉRICA  LATINA,  PPGICAL,
PARA O QUADRIÊNIO 2017-2020
O  presente  edital  tem  por  objetivo  regulamentar  o
processo  de  inscrição  e  avaliação  das  solicitações  de
credenciamento  de  novos  docentes  junto  ao  quadro  de
professores permanentes do Programa de Pós-Graduação
em  Integração  contemporânea  da  América  Latina
(PPGICAL),  da  Universidade  Federal  da  Integração
Latino-Americana (UNILA).
1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1.  O  presente  processo  de  avaliação  refere-se  ao
credenciamento  de  novos  docentes  permanentes  do
PPGICAL para o quadriênio que se inicia em 2017, cuja
avaliação  intermediária  ocorrerá  no  fim  de  2018  e  a
avaliação final se dará no encerramento de 2020.
1.2. O credenciamento de docentes junto ao Programa de
Pós-Graduação  stricto  sensu em  Integração
Contemporânea  na  América  Latina,  nas  categorias  de
Docente  Permanente  ou  Colaborador,  para  o  exercício
das  atividades  de  ensino,  pesquisa  e  orientação  de
dissertação,  será  feito  por  meio  de  solicitação  do(a)
pesquisador interessado, conforme as disposições deste
edital.
1.3.  Entende-se  por  credenciamento,  a  autorização  do
Colegiado do  Programa para  que um(a)  pesquisador(a)
atue  como  docente  e  orientador(a)  no  PPGICAL,
tornando-o(a)  responsável  pela  participação  nas
atividades  administrativas,  comissões,  atividades  de
ensino,  orientação,  pesquisa,  extensão  e  eventos
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vinculados  ao  programa,  nos  termos  do  regulamento
vigente do PPGICAL. 
1.4.  Pesquisadores que  manifestarem  a  inserção
concomitante  em  outros  programas  de  pós-graduação
stricto  sensu,  para  o  quadriênio,  deverão  solicitá-la
juntamente com o credenciamento, indicando a categoria
de enquadramento no outro programa e a prioridade a ser
dada a cada programa.
§ 1o - A inserção concomitante em dois programas de pós-
graduação stricto sensu distintos na categoria de docente
“permanente” está limitada a 30% do quadro de docentes
permanentes  do  PPGICAL,  não havendo limites  para  a
dupla inserção nas categorias colaborador e visitante.
§ 2o - A inserção concomitante em outros programas de
pós-graduação stricto sensu será permitida aos docentes
solicitantes  de  novo  credenciamento,  quando  existir
disponibilidade  dentro  da  quota  de  30%  do  programa
(considerando os docentes já  credenciados),  e ocorrerá
por  ordem  decrescente  da  pontuação  referente  à
produção  acadêmica  na  forma  de  publicações  em
periódicos  científicos  indexados  no  Qualis em  estratos
superiores (A1, A2 e B1) da área de Ciência Política e
Relações Internacionais da CAPES.  
1.5. Considerando o prazo de avaliação da CAPES de um
quadriênio,  o(a)  docente  terá  seu  credenciamento
reavaliado  a  cada  biênio  pelo  Colegiado  do  Programa,
conforme exigências do documento de avaliação da Área
de  Ciência  Política  e  Relações  Internacionais  e  em
observância  aos  critérios  de  avaliação  do  PPGICAL
relativos à Produção Intelectual e dos critérios de atuação
docente  junto  ao  programa  (pesquisa,  colaboração  na
oferta  de  disciplinas,  orientações,  participação  em
reuniões,  organização  de  eventos  e  atuação  em
comissões),  cuja  avaliação  poderá  resultar  na
recomendação  da  mudança  de  categoria  para  docente
colaborador ou no descredenciamento docente.
1.6. A Comissão de Avaliação poderá julgar pertinente a
recomendação  de  credenciamento  do(a)  pesquisador(a)
interessado(a), para a categoria de docente colaborador,
cujo  aproveitamento  por  parte  do  PPGICAL  dar-se-á
quando  necessário  ao  programa  e  diante  da
disponibilidade de vagas para esta categoria.
Parágrafo  Único – Para fins de solicitação da inscrição
como docente colaborador, o(a) pesquisador(a) deve ter
ciência de que o PPGICAL deve contar com no mínimo
70% do seu quadro  docente  enquadrados  na  categoria
permanente.
1.7. A distribuição das vagas para cada linha de pesquisa
neste processo de credenciamento é:

Linha de pesquisa Vagas para credenciamento 

Economia Política Internacional e Blocos Regionais 2

Política, Estado e Institucionalização 2

Geopolítica, Fronteiras e Regionalização 1

2. PRÉ-REQUISITOS
2.1. São considerados pré-requisitos para a homologação
da  inscrição  no  processo  de  avaliação  do  pedido  de
credenciamento junto ao PPGICAL:
I  – Possuir  o título de Pós-Graduação  Stricto Sensu  no
nível de Doutorado, concluído a mais de 1 ano, obtido em
programas  de  doutorado na  área  de  Ciência  Política  e
Relações Internacionais, ou grandes áreas afins (Ciências
Sociais Aplicadas e Ciências Humanas).

II – Possuir experiência de docência no Ensino Superior,
comprovando a atuação como docente na Graduação por
no mínimo 2 anos.
III – Atuar como docente efetivo na UNILA, em regime de
trabalho de 40 horas com dedicação exclusiva (DE),  ou
visitante estrangeiro, em regime de trabalho de 40 horas
com  dedicação  exclusiva  (DE),  estando  devidamente
lotado em um dos Institutos  da instituição.
IV – Possuir Currículo atualizado na Plataforma Lattes. 
V – Possuir  registro atualizado do(a) pesquisador(a) em
Grupo de Pesquisa cadastrado no Diretório de Grupos de
Pesquisa do CNPq ou em Grupo de Pesquisa cadastrado
na UNILA. 
VI – Apresentar produção acadêmica com relevância para
a área de Ciência Política e Relações Internacionais, nos
termos do documento de avaliação do Comitê de Área da
CAPES,  relacionada  à  Integração  Contemporânea  na
América Latina, e com aderência à linha de pesquisa do
PPGICAL à qual o(a) candidato(a) manifesta interesse em
se vincular. 
VII  –  Comprovar  a  publicação  acadêmica  referente  ao
período 2012-2016. 
VIII  –  Comprovar  as  demais  publicações  e  atuações
profissionais referentes ao período 2012-2016. 
IX – Comprovar a regularização das obrigações eleitorais
e com o serviço militar obrigatório e apresentar residência
fixa na cidade de Foz do Iguaçu, PR (em observância ao
Art. 76 do Código Civil).
X   –  Não  possuir  pendências  em  suas  atividades  de
ensino,  pesquisa  e  extensão  na  UNILA  ou  junto  aos
órgãos de fomento à pesquisa.
3. INSCRIÇÕES E DOCUMENTAÇÃO 
3.1.  No  ato  da  solicitação  do  credenciamento  junto  ao
PPGICAL,  o(a)  pesquisador(a)  deverá  entregar  os
seguintes  documentos  devidamente  preenchidos  pelo(a)
candidato(a):
I – Plano de Trabalho, com no máximo 25 páginas, que
deverá incluir: 
(a)  carta  de  intenções,  explicitando  brevemente  que
contribuições  o(a)  docente  pode  trazer  ao  programa,
expondo seus objetivos em colaborar com as atividades
regulares  do  mestrado  e  os  motivos  que  considera
pertinentes  para  seu  credenciamento  como  professor
permanente junto ao PPG-=ICAL; 
(b)  Projeto  de  Pesquisa  relacionado  à  Integração
Contemporânea  na  América  Latina,  em  formato  para
avaliação em instituições de fomento e com as referências
bibliográficas  devidas,  demonstrando  a  perspectiva  de
produção  de  conhecimento  em  sinergia  com  o  tema
central do mestrado e a aderência à linha de pesquisa do
PPG-ICAL à qual o(a) candidato manifesta interesse em
se vincular; 
(c)  breve  plano  de  publicação  acadêmica,  científica  e
técnica para o quadriênio 2017-2020;
II – Os ANEXOS deste edital devidamente preenchidos e
assinados:
a)  O  ANEXO  I  deste  edital,  devidamente  preenchido
pelo(a)  candidato(a),  correspondente  às  publicações  do
Lattes  atualizado,  acrescido  das  respectivas  cópias  e
comprovações  da  produção  acadêmica  e  técnica  e  da
atuação profissional declarada. 
b)  O ANEXO II  deste  edital,  devidamente  preenchido  e
assinado, em que o candidato se compromete a  manter o
Currículo  Lattes  atualizado  e  a  prestar  informações
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regularmente  ao  PPG-ICAL  para  o  preenchimento  do
relatório anual da Capes na plataforma Sucupira.
c)  A  Ficha  de  Inscrição  do  ANEXO  III  devidamente
preenchida, indicando em qual das linhas de pesquisa do
PPG-ICAL o(a) pesquisador(a) está se candidatando. .
III  –  Apresentar  declaração que comprove a ciência  da
chefia ou direção responsável (coordenação do curso ou
do Ciclo Comum, ou coordenação de Centro ou Direção
do  Instituto)  da  intenção  do(a)  pesquisador(a)  em
participar como docente permanente do PPG-ICAL. 
3.2.  A fim  de  comprovar  a  atenção  aos  pré-requisitos
básicos  para  a  homologação  da  inscrição,  deverão  ser
entregues cópias dos seguintes documentos:
I  –  Cópia do título de Pós-Graduação  Strictu  Sensu  no
nível  de  Doutorado,  concluído  há  mais  de  1  ano,
devidamente  validado  no  Brasil,  ou  com  processo  de
validação que tenha tido início há mais de 1 ano. 
II – Cópia do comprovante de atuação como docente na
UNILA,  em  regime  de  trabalho  de  40  horas  com
dedicação exclusiva (DE).
III – Cópia do comprovante de atuação como docente no
Ensino Superior, com atividades regulares de ensino na
graduação nos últimos 2 anos. 
IV – Cópia do comprovante de quitação do serviço militar
(Certificado de Alistamento Militar, de dispensa militar ou
equivalente,  se  brasileiro  do  sexo  masculino);  cópia  do
comprovante  de  votação,  justificativa  ou  de  quitação
Eleitoral (se brasileiro/a) e do comprovante de residência
na cidade de Foz do Iguaçu, PR.
V – Cópia do Currículo Lattes atualizado até novembro de
2016.
VI  –  O ANEXO I  deste  edital,  devidamente  preenchido
pelo  pelo(a)  pesquisador(a),  acompanhada  das  cópias
dos comprovantes da produção acadêmica e da atuação
docente  (ensino,  pesquisa,  extensão,  representação  e
administração universitária) pertinentes apenas aos itens
especificados no ANEXO I. As cópias dos comprovantes
devem estar devidamente organizadas na ordem em que
estes aparecem no ANEXO I.
VII – Apresentar termo de compromisso assinado no qual
o(a) pesquisador(a) se compromete a manter o Currículo
Lattes atualizado e a prestar informações regularmente ao
PPG-ICAL para  o  preenchimento  do  relatório  anual  da
Capes na plataforma Sucupira (Modelo do ANEXO II).
VIII  –  Apresentar  comprovação  de  que  o(a)  docente
lecionou disciplinas no Ensino Superior nos últimos dois
anos, completando a carga horária média mínima de 16
horas/aula  por  ano  no  nível  de  graduação  no  último
biênio.
IX  –  Apresentar  comprovação  de  que  o(a)  docente
lecionou disciplinas de FAL no Ciclo Comum da UNILA. 
4. DO PROCESSO E CRITÉRIOS PARA A AVALIAÇÃO
4.1. A avaliação das solicitações de credenciamento será
feita  pela  Comissão  de  Avaliação,  que  é  soberana  no
processo  de  análise  e  avaliação,  devendo  priorizar:  (I)
análise  do  conjunto  da  documentação  entregue  pelo(a)
pesquisador(a)  solicitante,  especificamente,  para
avaliação  (II)  da  pertinência  do  Plano  de  Trabalho
entregue e sua adequação às necessidades do PPGICAL
(peso  10,0),  em  conjunto  com  a  avaliação  (III)  do
Currículo e da pontuação obtida pela produção acadêmica
do período 2012-2016, nos termos da tabela do Anexo I
(peso 10,0).
Parágrafo Único – O preenchimento errôneo dos itens da
tabela  do  Anexo  I  e/ou    a  ausência  da  referida

comprovação  da  publicação  ou  atuação,  implicará  na
anulação do ítem ou itens preenchidos erroneamente pelo
candidato.  
4.2. Para a avaliação da pertinência do plano de trabalho
(incluindo  projeto  de  pesquisa),  será  considerado
prioritária  a  aderência  ao tema central  do mestrado em
Integração  Contemporânea  na  América  Latina  e  o
potencial  de sinergia  da  pesquisa,  produção acadêmica
projetada  e  atuação  docente  junto  à  linha  de  pesquisa
escolhida.
I – Prioritariamente, será avaliado se o plano de trabalho e
o  projeto  de  pesquisa  demonstram  claramente  estar
relacionadas à temática da Integração Contemporânea na
América Latina  e  se  mostram-se pertinentes  à  linha  de
pesquisa do ICAL indicada pelo pesquisador.
II  –  Secundariamente,  será  avaliado  se  o  plano  de
trabalho  e  o  projeto  de  pesquisa  encontram-se
relacionados  a  estudos  de  caso,  estudos  comparados,
estudos  de  regiões,  países,  atores  ou  temas  latino-
americanos. 
III  –  Em  terceiro  lugar,  será  avaliado  se  o  plano  de
trabalho e o projeto de pesquisa enquadram-se na área de
Ciência Política e Relações Internacionais, na qual o PPG-
ICAL está inserido.
IV – Por fim, a partir do Plano de Trabalho, de seu projeto
de pesquisa e carta de intenções será avaliado o potencial
para  atuação  do(a)  pesquisador(a)  junto  às  demais
atividades  acadêmicas,  científicas  e  administrativas  do
ICAL.
4.3. Para a avaliação da produção acadêmica, incluindo
atuação  docente  e  publicações  científicas  e  técnicas,
serão considerados os seguintes aspectos:
I  –  Prioritariamente,  será  avaliado  se  a  atuação,
publicações  e  demais  formas  de  produção  acadêmica
estão  relacionadas  à  temática  da  Integração
Contemporânea  na  América  Latina,  e,  em  seguida,  se
mostra-se pertinente à linha de pesquisa do ICAL indicada
pelo(a) pesquisador(a). 
II  –  Secundariamente,  será  avaliado  se  a  atuação,
publicações  e  demais  formas  de  produção  acadêmica
encontram-se  relacionados  a  estudos  de  caso,  estudos
comparados, estudos de regiões, países, atores ou temas
latino-americanos. 
III  –  Em  terceiro  lugar,  será  avaliado  se  a  atuação,
publicações  e  demais  formas  de  produção  acadêmica
enquadram-se na área delimitada pela CAPES de Ciência
Política e Relações Internacionais,  na qual  o PPG-ICAL
está inserido.
IV – Por fim, a partir da atuação docente, publicações e
demais  formas de  produção  acadêmica  e  técnica,  será
avaliado  o  potencial  para  atuação  do(a)  pesquisador(a)
junto  às  demais  atividades  acadêmicas,  científicas  e
administrativas do ICAL.
V – o potencial de colaboração e cooperação na produção
acadêmica  com  os  demais  docentes  do  ICAL,
especialmente  na  linha  de  pesquisa  para  a  qual  o(a)
pesquisador está se candidatando. 
4.4. A nota final da avaliação será a média obtida entre a
avaliação da pertinência do Plano de Trabalho entregue
(peso  10,0),  e  a  avaliação  da  produção  acadêmica  do
período 2012-2016,  nos termos da tabela  do ANEXO 1
(peso 10,0).
4.5. Em caso de empate, serão considerados, em ordem,
os seguintes critérios de desempate:
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I – Maior nota obtida no Plano de Trabalho, considerando
a  pertinência  deste  para  a  área  de  Integração
Contemporânea  na  América  Latina  e  para  a  linha  de
pesquisa indicada;
II – Maior nota obtida na seção 1 da tabela de pontuação
do ANEXO 1
III  –  Maior  quantidade  de  orientações  concluídas  de
monografias, TCCs e iniciação científica
IV – Maior tempo de conclusão do Doutorado
V – Maior tempo de atuação na UNILA
5. INSCRIÇÕES E CRONOGRAMA
5.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente por e-
mail para <selecao.ical@unila.edu.br> de 22 de novembro
a  6  de  dezembro  de  2016  (até  as  23:59h,  horário  de
Brasília).
Paragrafo  Único  -  Não  serão  aceitas  inscrições  por
quaisquer outros meios.
5.2.  A  realização  da  inscrição  deverá  ser  feita
exclusivamente  por  e-mail,  e  os  documentos  enviados
deverão  ser  anexados  em  formato  PDF  ou  ODT  (O
tamanho máximo dos anexos não deverá ultrapassar os
15 Mb.), seguindo o seguinte padrão:
(I)  um  arquivo  contendo  todos  os  anexos,  incluindo
formulários, termo de compromisso e tabela de pontuação
preenchidos  pelo(a)  pesquisador  e  devidamente
assinados, em formato PDF ou ODT;
(II) um arquivo com o currículo vitae impresso em formato
PDF ou ODT a partir da Plataforma Lattes;
(III) um arquivo contendo as cópias digitalizadas de todos
os comprovantes necessários para fins de comprovação
da produção acadêmica do Anexo I, também em formato
PDF ou ODT.
5.3. Após a realização da inscrição, o(a) pesquisador(a)
receberá  um  e-mail  de  confirmação  da  realização  da
inscrição  no  processo  de  avaliação  dos  pedidos  de
credenciamento e também receberá um número de sua
inscrição,  que  será  utilizado  no  acompanhamento  do
processo avaliativo.
5.4.  A  confirmação  da  inscrição  não  assegura
automaticamente  a  homologação  da  inscrição,  que  só
será  realizada  após  a  verificação  da  documentação
entregue no ato da inscrição.
5.5. A homologação das inscrições só ocorrerá nos casos
em que a documentação entregue estiver de acordo com
as regras presentes no edital.
5.6. Uma vez que a inscrição seja realizada, a mesma não
poderá  ser  corrigida  ou  refeita.  É  de  inteira
responsabilidade  do  pesquisador  certificar-se,  antes  do
envio  da  documentação,  de  que  a  mesma  atende
integralmente o edital.
5.7.  O PPGICAL não se responsabiliza pelas inscrições
via internet não recebidas por motivos de ordem técnica
dos  computadores,  de  falhas  de  comunicação,  de
congestionamento das linhas de comunicação, bem como
em  função  de  outros  fatores  que  impossibilitem  a
transferência dos dados através do Zimbra no Correio da
UNILA.  Assim,  recomenda-se  a  realização  da  inscrição
com  a  maior  antecedência  possível,  afim  de  evitar
maiores transtornos.
5.8. Cronograma estabelecido 

Etapa Data

Período de Inscrições via e-mail
<selecao.ical@unila.edu.br>

De  22/11/2016  a  06/12/2016  até  as  23:59h
(horário de Brasília) 

Homologação das inscrições 07/12/2016

Interposição de Recurso 08/12/2016

Resultado da avaliação de recursos 09/12/2016

Publicação do resultado final da homologação 09/12/2016

Avaliação  do  Plano  de  Trabalho,  da  produção
acadêmica e documentação comprobatória

10/12 a 14/12/2016

Resultado final preliminar 14/12/2016

Interposição de Recurso 15/12/2016

Resultado da avaliação de recursos 16/12/2016

Publicação do resultado final 16/12/2016

6. DOS RECURSOS
6.1-  Caberão  recursos  na  homologação  das  inscrições,
devidamente fundamentado,  apenas em casos de vício
de forma ou questões procedimentais.
6.2- Em caso de ausência ou irregularidade em qualquer
um dos documentos exigidos no tópico 3 desse edital, não
caberá recurso.
6.3- Os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail
do PPGICAL <selecao.ical@unila.edu.br> em até 24 horas
após a publicação dos resultados parciais, até as 23:59 do
dia indicado no cronograma disposto no trópico 
7. DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO
7.1. Os resultados serão divulgados em edital específico
na  página  eletrônica  do  PPGICAL,
sendo  :<https://programas.unila.edu.br/ical/editais2016>  ,
conforme o cronograma no item 5.8 deste edital.
ANEXO I
SEÇÃO 1. PRODUÇÃO INTELECTUAL PUBLICADA NO
PERÍODO DE 2012 A 2016 
(Pontuação Máxima:  6,0 pontos)

Produção Pontos Quantidade Pontuação
Artigos A1 ou A2 no sistema Qualis* da  CAPES 

1.1.  –  Artigo  publicado  em  periódico  científico
especializado,   com  ISSN,  indexado  e  classificado  no
sistema Qualis da  CAPES  como A1 ou A2, na  área de
Ciência  Política  e  Relações Internacionais,  com temática
referente à Integração Contemporânea na América Latina

3,0  por
artigo

1.2.  –  Artigo  publicado  em  periódico  científico
especializado,  com  ISSN,  indexado  e  classificado  no
sistema Qualis da  CAPES  como A1 ou A2, na  área de
Ciência  Política  e  Relações  Internacionais,  referente  a
estudos de caso ou comparados, estudo de países, regiões
ou  temas  latino-americanos,  relacionados  à  pelo  menos
uma das linhas de pesquisa do ICAL.

2,5  por
artigo

1.3.  –  Artigo  publicado  em  periódico  científico
especializado,  com  ISSN,  indexado  e  classificado  no
sistema Qualis da  CAPES  como A1 ou A2, na  área de
Ciência  Política  e  Relações  Internacionais,  referente  à
outras temáticas

2,0  por
artigo

Produção Pontos Quantidade Pontuação
Artigos classificados no sistema Qualis* da CAPES como B1

1.4.  –  Artigo  publicado  em  periódico  científico
especializado,  com  ISSN,  indexado  e  classificado  no
sistema Qualis da  CAPES  como B1, na  área de Ciência
Política e Relações Internacionais, com temática referente
à Integração Contemporânea na América Latina

2,5  por
artigo

1.5 – Artigo publicado em periódico científico especializado,
com ISSN,  indexado e classificado no sistema Qualis da
CAPES  como B1, na  área de Ciência Política e Relações
Internacionais,   referente  a  estudos  de  caso  ou
comparados,  estudo  de  países,  regiões  ou  temas latino-
americanos, relacionados à pelo menos uma das linhas de
pesquisa do ICAL.

2,0  por
artigo

1.6.  –  Artigo  publicado  em  periódico  científico
especializado,  com  ISSN,  indexado  e  classificado  no
sistema Qualis da  CAPES  como B1, na  área de Ciência
Política  e  Relações  Internacionais,  referente  à  outras
temáticas

1,5  por
artigo

Produção Pontos Quantidade Pontuação
Artigos classificado no sistema Qualis* da CAPES como B2, B3, B4 e B5 e resenhas A1, A2 e B1

(máximo 3,0 pontos)
1.7.  –  Artigo  publicado  em  periódico  científico
especializado,  com  ISSN,  indexado  e  classificado  no
sistema Qualis da  CAPES  como B2, B3, B4 e B5 na  área
de Ciência Política e Relações Internacionais, referente à
temática da Integração Contemporânea na América Latina
ou temas contemporâneos na América Latina

1,0  por
artigo

1.8. - Artigo publicado em periódico científico especializado,
com ISSN,  indexado e classificado no sistema Qualis da
CAPES  como B2, B3, B4 e B5 na  área de Ciência Política
e Relações Internacionais, referente a estudos de caso ou
comparados,  estudo  de  países,  regiões  ou  temas latino-
americanos, relacionados à à pelo menos uma das linhas
de pesquisa do ICAL.

0,75  por
artigo

1.9.  –  Artigo  publicado  em  periódico  científico
especializado,  com  ISSN,  indexado  e  classificado  no
sistema Qualis da CAPES como B2, B3, B4 e B5, na  área
de Ciência Política e Relações Internacionais, referente à
outras temáticas

0,25  por
artigo

1.10.  –  Resenha  publicada  em  periódico  científico
especializado, com ISSN, indexado e classificado no sistem
a Qualis da  CAPES  como A1,  A2  ou B1, na  área de
Ciência Política e Relações Internacionais

0,25  por
resenha

https://programas.unila.edu.br/ical/editais2016
mailto:selecao.ical@unila.edu.br
mailto:selecao.ical@unila.edu.br
mailto:selecao.ical@unila.edu.br
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1.11. – Papers ou artigos publicados em Anais de eventos
científicos, seminários e congressos acadêmicos, da área
de  Ciência  Política  e  Relações  Internacionais  ou  áreas
afins, com ISBN 

0,1  por
publicação
(máx.  1,0
ponto)

Produção Pontos Quantidade Pontuação
Livros e capítulos de livros (máximo 2,0 pontos)

1.12.  –  Livro  publicado  por  editora  Universitária  ou
acadêmica com conselho editorial,  com temática referente
à Integração Contemporânea na América Latina

1,0  por
livro

1.13. – Livro publicado por editora Universitária ou editora
acadêmica com conselho editorial, referente a estudos de
caso ou comparados, estudo de países, regiões ou temas
latino-americanos,  relacionados  à  pelo  menos  uma  das
linhas de pesquisa do ICAL.

0,75  por
livro

1.14. – Livro publicado por editora Universitária ou editora
acadêmica  com  conselho  editorial,  referentes  a  outras
temáticas 

0,3  por
livro

1.15. – Capitulo de livro  publicado por editora Universitária
ou  editora  acadêmica  com  conselho  editorial,   com
temática  referente  à  Integração  Contemporânea  na
América Latina

0,75  por
capítulo

1.16. – Capitulo de livro  publicado por editora Universitária
ou editora acadêmica com conselho editorial, com temática
referente  à  América  Latina  contemporânea,  regiões  ou
países latino-americanos

0,5  por
capítulo

1.17. – Capitulo de livro publicado por editora Universitária
ou editora acadêmica com conselho editorial, referentes a
outras temáticas 

0,25  por
capítulo

Produção Pontos Quantidade Pontuação

Pontuação parcial obtida na Seção 1

*  A classificação  do  Sistema Qualis  da  CAPES será  a
mais  recente  e  vigente  no  momento  da  avaliação  do
pedido de credenciamento junto ao ICAL, conforme lista
de revistas indexadas disponível na Plataforma Sucupira.
SEÇÃO 2. ATIVIDADES DIDÁTICAS E PROFISSIONAIS 

NO PERÍODO DE 2012 A 2016
(Pontuação Máxima:  3,0 pontos)
Produção Pontos Quantidade Pontuação

Ensino
2.1 – Disciplina ministrada em curso de graduação  0,2 ponto por

disciplina/semestre
2.2 – Disciplina ministrada em curso de pós-graduação
lato sensu

0,2 ponto por
disciplina/semestre

2.3 – Disciplina ministrada em curso de pós-graduação
strictu sensu (mestrado ou doutorado)

0,5 ponto por
disciplina/semestre

2.4  –  Disciplina  ministrada  em  programa  de  pós-
graduação  strictu  sensu  (mestrado  ou  doutorado)  em
Programa classificado pela CAPES na área de Ciência
Política e Relações Internacionais 

0,75 ponto por
disciplina/semestre

Produção Pontos Quantidade Pontuação
Orientações e supervisões concluídas

2.5 – Orientação de trabalho de conclusão de curso de
graduação, ou de iniciação científica

0,2 por orientação
concluída

2.5  –  Supervisão  de  estágio  profissional,  estágio  de
conclusão de curso e de extensão

0,1 por orientação
concluída

2.7 – Orientação de monografias de especialização (lato
sensu)

0,2 por orientação
concluída

2.8 – Orientação de dissertação de mestrado 0,5 por orientação
concluída

2.9 – Orientação de tese de doutorado 1,0 por orientação
concluída

Produção Pontos Quantidade Pontuação
Participação em bancas e comissões avaliadoras (máximo 1,5 ponto)

2.10 –  Participação em bancas de defesa de dissertação
de  Mestrado,  ou  em  banca  de  defesa  de  tese  de
Doutorado, ou em bancas de concursos  públicos  para
seleção de docentes para o Ensino Superior

0,25 ponto por banca

2.11 – Participação em bancas de conclusão de TCC, ou
de  defesa  de  monografias  de  Especialização,  ou  em
bancas de Qualificação de Mestrado ou Doutorado 

0,1 ponto por
participação

2.12 –  Participação em outras comissões avaliadoras 0,1 ponto por
participação

Produção Pontos Quantidade Pontuação
Editoração ou Participação como Revisor de Periódico Científico

2.13  –Atuação  como  editor/coordenador  de  edição  de
periódico científico-acadêmico

0,5 por revista (máx.
de 1,0 ponto)

2.14  –  Atuação como revisor/parecerista  de  periódico
acadêmico

0,1 por parecer por
revista (máx.  de 1,0

ponto)
2.15 –  Membro de corpo editorial de Revista acadêmica
ou Editora Universitária

0,1 por
participação/ano (máx.

de 1,0 ponto)

Produção Pontos Quantidade Pontuação
Exercício de cargos de gestão e administração na área acadêmica

2.16  –  Cargos  de  chefia  e  coordenação  de  curso  de
graduação ou de pós-graduação, chefia de unidades e
outros cargos de coordenação acadêmica  em Instituição
de Ensino Superior, exercício de direção ou coordenação
de  empresa  (pública  ou  privada)  ou  organização,
fundação ou instituição de fomento

0,25 por semestre
(máx. de 1,0 ponto

sem acumulação de
cargos)

2.17  –   Atuações  como  representante  em  órgãos
colegiados  de  Centro,  Instituto  ou  representação  em
Conselhos Superiores, ou representação sindical

0,1 por semestre
(máx. de 1,0 ponto)

2.18 – Outras atuações profissionais relevantes para a
área da Integração Contemporânea na América Latina

0,1 por atuação  (máx.
de 0,5 ponto)

Produção Pontos Quantidade Pontuação
Atividades de Pesquisa

2.18  -  Coordenação  de  grupo  de  pesquisa  registrado
junto ao CNPq ou participação em grupo de pesquisa na

0,25 por participação 
(máx. de 1,0 ponto)

área  de  Ciência  Política  e  Relações  Internacionais,
registrado na UNILA e/ou no CNPq 
2.19 - Coordenação de projeto de pesquisa devidamente
registrado junto aos órgãos competentes de instituição de
pesquisa,  universidade  ou  instituições  de  fomento,
voltada  para  a  temática  específica  da  Integração
Contemporânea na América Latina

0,5 por participação
(máx. de 1,0 ponto)

2.20 - Coordenação de projeto de pesquisa devidamente
registrado junto aos órgãos competentes de instituição de
pesquisa, universidade ou instituições de fomento

0,25 por participação 
(máx. de 0,5 ponto)

2.21  –  Colaboração  projeto  de  pesquisa  devidamente
registrado junto aos órgãos competentes ou instituições
de fomento

0,1 por colaboração
(máx. de 0,5 ponto)

2.22 – Bolsista produtividade 0,5 por atuação/ano
(máx. de 1,0 ponto)

2.23 – Outras colaborações com atividades de pesquisa,
extensão ou participação em outros grupos de pesquisa
na  área  de  Ciência  Política e Relações Internacionais,
devidamente registrados 

0,1 por projeto/ano
(máx. de 0,5 ponto)

Produção Pontos Quantidade Pontuação

Pontuação parcial obtida na seção 2

SEÇÃO 3. PRODUÇÃO TÉCNICA PUBLICADA
OU REALIZADA 

NO PERÍODO DE 2012 A 2016 
(Pontuação Máxima:  1,0 ponto)

Produção Pontos
Quanti
dade

Pontuaç
ão

3.1  –  Artigo  em  formato  de  trabalho  completo
publicado em anais de eventos da área de Ciência
Política e Relações Internacionais

0,2 por artigo

3.2  –  Produção  de  material  didático  ou
instrucional,  relatórios  técnicos  e  outras
produções técnicas

 0,1 por produção

3.3  –  Organização  de  eventos  acadêmico-
científicos

 0,2 por evento

3.4  –  Entrevistas  concedidas  à  órgãos  da
imprensa ou periódicos 

 0,2  por entrevista

3.5  –  Coordenação  ou  vice-coordenação  de
ações/atividades de Extensão universitária

0,2  por ação/ano

3.6 – Textos em jornais de notícias,  em revistas
não indexadas no  sistema Qualis  ou  indexadas
em outras áreas de conhecimento *

 0,2 por texto

3.7 – Consultoria prestada à agência de fomento
de pesquisa científica e tecnológica ou a agências
de desenvolvimento, a governos ou organizações
internacionais

0,2 por
consultoria/agência

(máx. 0,5 ponto)

3.8 – Palestra ministrada na área de Integração
Contemporânea na  América  Latina,  ou  temática
referente  à  América  Latina,  regiões  ou  países
latino-americanos

0,2 por palestra
realizada 

Produção Pontos
Quanti
dade

Pontuaç
ão

Pontuação parcial obtida na seção 2

* A revista, jornal ou meio de divulgação não deverá estar
indexada no Sistema Qualis da CAPES no momento da
avaliação do pedido de credenciamento junto ao ICAL,

conforme disponível na Plataforma Sucupira.
ANEXO II
TERMO DE COMPROMISSO
Foz do Iguaçu, __ de ___________ de 2016
Eu, ____________________________________, docente

na UNILA, declaro que, se aprovado(a), comprometo-me,

se  aprovado(a),  a  cumprir  todas  as  atividades

relacionadas  à  orientação,  participação  de  disciplinas,

atuação  em  comissões  e  publicação,  necessários  para

manter  e,  sempre  que  possível,  melhorar  os  principais

indicadores  de  produção  utilizados  para  avaliação  do

programa pelo  comitê  de  Ciência  Política  e  Relações

Internacionais da CAPES.

Comprometo-me,  ainda,  a  manter  meu  Currículo  Vitae

atualizado  na  plataforma  César  Lattes  da  CAPES,

atualizando toda nova publicação e/ou produção técnica

ou acadêmica relevante sempre que estas ocorrerem ou

forem  publicadas.  Me  comprometo  em  prestar
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informações à Secretaria e à Coordenação do PPGICAL

sempre que solicitado, para o devido preenchimento do

relatório anual da Capes na plataforma Sucupira.

__________
Nome:
SIAPE:

ANEXO III
no  de inscrição (não preencher)

FICHA DE INSCRIÇÃO
Eu,  _________________________________solicito  a
minha inscrição para participar do processo seletivo para
o credenciamento de docentes permanentes no Mestrado
do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Integração
Contemporânea  na  América  Latina,  junto  à  linha  de
pesquisa ___________________________ do programa.
Declaro  que  li,  estou  ciente  e  aceito  todos  os  critérios
estabelecidos no presente edital. 

Foz do Iguaçu, PR, __/___/2016.
________________

Assinatura do(a) Pesquisador
Identificação do(a) Pesquisador(a)

Nome:

CPF:
no inscrição (não
preencher)

SIAPE:
Data  de
Nascimento:

Telefone residencial:
Telefone  Celular
1:

Telefone institucional:
Telefone  Celular
2: 
(se houver)

E-mail Institucional: 

E-mail pessoal:

Portaria  com  a  data  de
nomeação na UNILA:

Lotação (Instituto):

Curso / área de atuação:

Áreas/temas  principais  que
pesquisa:

1 - 
2 - 
3 - 

Instituição  e  Programa  em
que concluiu o Doutorado

Doutorado obtido na área de:

Título da Tese defendida

Instituição  e  Programa  em
que concluiu o Mestrado

Mestrado obtido na área de:

Título  da  Dissertação
defendida

Linha de Pesquisa do ICAL à
qual solicita se vincular

Link  permanente  do
Currículo  na  Plataforma
Lattes:

Data da última atualização do Currículo na
plataforma César Lattes:

Categoria  CAPES*  em  que  gostaria  de
solicitar o credenciamento no Programa:

(   ) Docente Permanente  
(   ) Docente colaborador 
(   ) Docente visitante 

* Conforme portaria CAPES nº 81, de 3 de junho de 2016
Detalhamento  de  Atividades  desenvolvidas  no  período
2012-2016

Projetos de Pesquisa desenvolvidos no período 2012-2016 

Título do Projeto (período)
Condição

(Coordenador/M
embro)

Ano/períod
o de

vigência

1

2

3

4

5

Artigos Publicados no período 2012-2016 
An
o

Título do artigo Revista, vol., n., p. Qualis na
Área de
CP&RI

Disciplinas ministradas no período 2012-2016 na
Graduação

Seme
stre

Nome da Disciplina e curso/área/instituição em que foi ministrada

Disciplinas ministradas no período 2012-2016 na Pós-Graduação
Semestr

e
Nome da Disciplina Stri

cto
Se
ns
u

Lat
o

Se
ns
u

Informações sobre Vínculo(s) com outro(s) PPG(s) strictu sensu
Nome do Programa de 

Pós-Graduação strictu sensu:
Instituição Categoria Docente

(   ) Permanente
(   ) Colaborador
(   ) Visitante
(   ) Permanente
(   ) Colaborador
(   ) Visitante

LUCAS KERR DE OLIVEIRA

EDITAL PPGICAL Nº 34, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016
AUXILIO   FINANCEIRO  PARA  PARTICIPAÇÃO  DE
ESTUDANTES EM PESQUISA DE CAMPO DO CURSO
DE MESTRADO EM INTEGRAÇÃO CONTEMPORÂNEA
DA AMÉRICA LATINA
O  coordenador  do  Programa  de  Pós-graduação  em
Integração Contemporânea da América Latina (PPGICAL)
da Universidade Federal da Integração Latino-Americana
(UNILA),  nomeado  pela  Portaria  UNILA  nº  381/2015,
publicada no Boletim de Serviço nº 148, de 17 de abril de
2015,  no  uso  de  suas  atribuições,  torna  público,  pelo
presente  Edital,  o  resultado  final  dos  candidatos
selecionados  para  concessão  de  auxilio  financeiro  para
pesquisa  de  campo  destinado  aos  alunos  regularmente
matriculados  no  Programa  de  Pós-Graduação  em
Integração Contemporânea da América Latina.
1. DO RESULTADO FINAL
1° RAFAEL TEIXEIRA DE LIMA

2° LUDMILA FERREIRA RIBEIRO

3° TANIA RODRIGUEZ RAVERA

4° MANUELLA SAMPAIO DA SILVA

5º RICARDO JIMÉNEZ PALACIOS

6° KAREN JOHANNA BOMBON POZO

FÁBIO BORGES
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EDITAL PPGICAL Nº 35, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2016
RESULTADO DA SEGUNDA FASE
A comissão de seleção  designada pela Portaria PRPPG
nº 26/2016, publicada no Boletim de Serviço n° 223, de 02
de  setembro  de  2016,  torna  público  o  resultado  da
segunda  fase que  estão  de  acordo  com  os  requisitos
descritos no Edital de seleção PPGICAL N° 22, de 02 de
setembro de 2016.

CANDIDATO(A) NOTA RESULTADO

ALVARO ESTEBAN CRUZ PORTUGAL 8,5 Candidato(a)
classificado(a)

ANA LAURA ZAMBRANO SOLEDISPA 8,5 Candidato(a)
classificado(a)

ARTHUR  ROBERTO  FERNANDES  DE
AQUINO

4,0 Candidato(a)
desclassificado(a)

BEATRIZ SOARES BIDARRA 5,0 Candidato(a)
desclassificado(a)

BESNA GISSEL RODRIGUEZ YACOVENCO 9,0 Candidato(a)
classificado(a)

BORIS PERIUS ZABOLOTSKY 7,0 Candidato(a)
classificado(a)

CARLA DE OLIVEIRA MONSORES 4,0 Candidato(a)
desclassificado(a)

CRISTIAN RICARDO QUEZADA APOLO 8,0 Candidato(a)
classificado(a)

CYNTHIA JAZMÍN LUNA MONTALBETTI 8,0 Candidato(a)
classificado(a)

DAYANNE BRUMATTI DE OLIVEIRA 7,0 Candidato(a)
classificado(a)

DAYQUELINE CORTEZ GOMES MARTINS 7,5 Candidato(a)
classificado(a)

DIANA CRISTINA DE MEDEIROS VIVEIROS 7,5 Candidato(a)
classificado(a)

ELIANA JACKELINE ALVAREZ MUÑOZ 0,0 Não confirmou entrevista

ELISSANDRO DOS SANTOS SANTANA 7,0 Candidato(a)
classificado(a)

GABRIELA MESA CASA 7,0 Candidato(a)
classificado(a)

GERMAN  FRANCISCO  BURWOOD
CLAVIJO

9,5 Candidato(a)
classificado(a)

HANNAH GUEDES DE SOUZA 7,0 Candidato(a)
classificado(a)

HENRIQUE LACERDA ARRUDA 7,75 Candidato(a)
classificado(a)

HENRIQUE NETO SANTOS 8,0 Candidato(a)
classificado(a)

JANICE FATIMA DE SOUZA 6,0 Candidato(a)
desclassificado(a)

JEFERSON MARTINS VAZ 8,0 Candidato(a)
classificado(a)

JÉSSICA MARIA GRASSI 9,25 Candidato(a)
classificado(a)

JULIE ANDREA LEMOS BOHORQUEZ 8,75 Candidato(a)
classificado(a)

KAREN SUSAN SILVA PITINGA DA ROSA 6,0 Candidato(a)
desclassificado(a)

LARISSA AMARAL DE OLIVEIRA 8,0 Candidato(a)
classificado(a)

LEIDY LORENA CASTELLANOS ROJAS 8,5 Candidato(a)
classificado(a)

LUCAS  GONÇALVES  DE  OLIVEIRA
FERREIRA

0,0 Não confirmou entrevista

LUÍS FERNANDO CASARA CORRÊA 7,0 Candidato(a)
classificado(a)

MAÍRA SOALHEIRO GRADE 7,5 Candidato(a)
classificado(a)

MARCIA ANGELA DAHMER QUINZANI 7,0 Candidato(a)
classificado(a)

MARIANNA  DE  ARAGÃO  A.   LOPES
BANDEIRA

9,5 Candidato(a)
classificado(a)

MARTA CERQUEIRA MELO 7,75 Candidato(a)
classificado(a)

PAULA ANDREA QUINTERO ESPINOSA 9,75 Candidato(a)
classificado(a)

RAPHAEL  LOBO  DUARTE  BATISTA
TEIXEIRA

7,0 Candidato(a)
classificado(a)

RAQUEL FARIAS STERN 8,5 Candidato(a)
classificado(a)

VALDIRENE PACHECO 0,0 Não confirmou entrevista

ACESSO AFIRMATIVO
CANDIDATO(A) NOTA RESULTADO

ARUANÃ  EMILIANO  MARTINS  PINHEIRO
ROSA

7,5 Candidato(a)
classificado(a)

AURIORI QUEIROZ VIEIRA 4,0 Candidato(a)
desclassificado(a)

BRUNA DE FIGUEIREDO FERREIRA 5,0 Candidato(a)
desclassificado(a)

RUBENS WILLIAN TEIXEIRA DA COSTA 7,25 Candidato(a)
classificado(a)

FÁBIO BORGES

EDITAL 36/2016 –  PPG IELA DE 18  DE NOVEMBRO DE
2016
RESULTADO  DA  AVALIAÇÃO  DOS  RECURSOS
CONCESSÃO  DE  AUXÍLIO  FINANCEIRO  PARA
PESQUISA  DE  CAMPO
MESTRADO  INTERDISCIPLINAR  EM  ESTUDOS
LATINO-AMERICANOS
O  coordenador  do  Programa  de  Pós-Graduação
Interdisciplinar  em  Estudos  Latino-Americanos  (PPG
IELA)  da  Universidade  Federal  da  Integração  Latino-
Americana  (UNILA), nomeado  pela  Portaria  UNILA  nº
827/2015, publicada no Boletim de Serviço nº 174, de 16
de outubro  de  2015,  no uso  de  suas atribuições,  torna
público, pelo presente Edital, o resultado da avaliação dos
recursos  interpostos  com  relação  a  homologação  dos
candidatos  selecionados  para  concessão  de  auxílio
financeiro para pesquisa de campo destinado aos alunos
regulares  regularmente  matriculados  no Mestrado
Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos.
1. DO RESULTADO DOS RECURSOS

CANDIDATOS(AS) RESULTADO

KIZZY BANDEIRA MACÊDO DEFERIDO

2.  DAS  PROVIDÊNCIAS  QUE  DEVEM  SER
TOMADAS PELA IMPETRANTE
2.1  Concede-se  prazo  até  as  23h59  do  dia  22  de
novembro de 2016, para a apresentação da solicitação de
concessão  de  auxílio  financeiro,  previsto  pelo  Edital
27/2016.
3.  DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO
3.1 Será  publicado  o  resultado  final  no  dia  18  de
novembro de 2016, incluindo os demais solicitantes e, no
dia 23 de novembro 2016, o resultado relativo à eventual
inscrição da estudante Kizzy Bandeira Macêdo.

ANDREA CIACCHI

EDITAL 37/2016 – PPGIELA DE 18 DE NOVEMBRO DE
2016

RESULTADO FINAL
CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO PARA

PESQUISA DE CAMPO
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MESTRADO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS
LATINO-AMERICANOS

O  coordenador  do  Programa  de  Pós-Graduação
Interdisciplinar  em  Estudos  Latino-Americanos  (PPG-
IELA)  da  Universidade  Federal  da  Integração  Latino-
Americana  (UNILA),  nomeado  pela  Portaria  UNILA  nº
827/2015, publicada no Boletim de Serviço nº 174, de 16
de Outubro de 2015,  no uso de suas atribuições, torna
pública,  pelo  presente  Edital,  o  resultado  final  dos
candidatos  selecionados  para  concessão  de  auxílio
financeiro para pesquisa de campo destinado aos alunos
regulares  regularmente  matriculados  no  Mestrado
Interdisciplinar em Estudos Latino-Americanos.
1. DO RESULTADO FINAL

ADRIANA MARINA BALDEON MUSETTI

GINA PAOLA GÓMEZ CHAAR

GREICY GONZALEZ ANDERSEN

KARINA SCHIAVINI

MAURICIO DOS SANTOS

TATYANE CRISTINA MENDONÇA RAVEDUTTI

THAIS MENDES ALVES

VANDERLEIA DA COSTA BARBOSA

ANDREA CIACCHI

EDITAL PROEX 40/2016, de 18 de novembro de 2016
AÇÕES DE EXTENSÃO – 2017/2018

A  Universidade Federal  da Integração Latino-Americana
(UNILA),  por  intermédio  da  Pró-Reitoria  de  Extensão
(PROEX),  no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  a
Política de Extensão, aprovada pela Resolução COSUEX
n.  03,  de 02 de setembro de  2014,  o  Regulamento  de
Extensão  Universitária,  aprovado  pela  Resolução
COSUEX n. 01,  de  25 de fevereiro de 2015, e o Edital
PROEX 39/2016, de 23 de setembro de 2016, que rege “a
seleção  de  ações  de  extensão,  a  serem desenvolvidas
nos anos de 2017 e 2018”, divulga a prorrogação do prazo

de submissão de propostas, nos seguintes termos: 
1.1 Fica prorrogado, até o dia 25 de novembro, o prazo
para submissão de propostas ao Edital 39/2016.
1.2 Passa a vigorar com a seguinte redação o dispositivo
do Edital 39/2016:
“5.1  O  período  de  submissão  das  propostas  será  de
23/09/2016 a 25/11/2016.”
1.3  O  cronograma  passa  a  vigorar  com  os  seguintes
prazos: 
DO CRONOGRAMA 

Etapa Descrição Datas

01 Publicação do Edital 23/09/2016

02 Período para submissão das propostas 23/09 a 25/11/2016

03 Divulgação das propostas homologadas Até 30/11/2016

04 Prazo final para avaliação pelos pareceristas ad hoc 13/02/2017

05 Divulgação do resultado preliminar A partir de 21/02/2017

06 Período para submissão dos recursos 22 e 23/02/2017

07 Divulgação do resultado final A partir de 24/02/2017

08 Início das ações 01/03/2017

1.4 Dúvidas referentes ao Edital podem ser esclarecidas
através  do  e-mail  editais.proex@unila.edu.br,  já
esclarecimentos  referentes  ao  SIGAA  podem  ser
encaminhados ao e-mail sigaa.extensao@unila.edu.br.
1.5 Os casos omissos serão decididos pela Pró-Reitoria
de  Extensão,  juntamente  com a  Comissão  Superior  de
Extensão.

Foz do Iguaçu, 18 de novembro de 2016.

Professora Doutora Angela Maria de Souza
Pró-Reitora de Extensão

mailto:sigaa.extensao@unila.edu.br
mailto:editais.proex@unila.edu.br
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